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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Registro de Preços para futura e eventual aquisição de água mineral, gêneros alimentícios em 

geral, compreendendo produtos industrializados, carnes, laticínios, bebidas e hortifrutigranjeiros, 

destinados ao atendimento das demandas das diversas Secretarias Municipais de Guaraciaba/MG, nos 

termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNIDADE QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

1 

ABÓBORA CABOTIÁ/JAPONESA KG: 
descrição: Legume in natura, Tamanho 
regular, sem estragos, de primeira, 
apresentando grau de evolução completo do 
tamanho, aroma e cor própria, com ausência 
de sujidades, parasitas e larvas. 

QUILOGRAMA 70 R$ 3,52 R$ 246,40 

2 

ACHOCOLATADO EM PÓ 400G:  
Achocolatado, apresentação: pó, sabor: 
tradicional, característica adicional: 
enriquecido com vitaminas, instantâneo, 
contendo a identificação do produto, marca 
do fabricante, prazo de validade e peso 
líquido. Embalagem com 400g. 

EMBALAGEM 604 R$ 6,03 R$ 3.642,12 

3 

AÇÚCAR CRISTAL 5KG: Açúcar, tipo: cristal, 
especial, cor clara, embalagem plástica de 
5Kg, contendo identificação do produto, 
marca do fabricante, prazo de validade. 

PACOTE 1465 
 

R$ 18,43 
 

R$ 26.999,95 

4 

ADOCANTE LIQUIDO 100ML:  Adoçante, 
aspecto físico: líquido, ingredientes: 100% 
estévia, tipo: dietético, água, edulcorantes 
naturais glicosídeos de steviol, conservantes: 
benzoato de sódio e sorbato de potássio, 
acidulante. Referência: Similar ou superior a 
Linea ou Magro. 

UNIDADE 113 

 
 
 

R$ 4,97 

 
 
 

R$ 561,61 

5 

ÁGUA MINERAL SEM GÁS – GALÃO DE 20L: 
água mineral natural, sem gás, acondicionada 
em garrafão de 20 litros, em material 
resistente (policarbonato ou similar), 
transparente, íntegro e devidamente lacrado. 
O produto deverá atender às normas vigentes 
da ANVISA e do órgão regulador competente, 
contendo identificação da fonte, data de 
envase, prazo de validade e demais 
informações obrigatórias no rótulo. 

GALÃO 700 

 
 
 
 

R$ 14,82 

 
 
 
 

R$ 10.374,00 

6 

ALHO KG: Descrição: Condimento, tipo: alho, 
apresentação: natural, adicional: cabeça de 
tamanho regular, sadias, sem mofo, ranço ou 
estragos, apresentando grau de evolução 
completo do tamanho, aroma e cor própria, 
com ausência de sujidades, parasitas e larvas. 

QUILOGRAMA 530 
 
 

R$ 24,32 

 
 

R$ 12.889,60 

7 
AMENDOIM 500G: Descrição: oleaginosa, 
tipo: amendoim, apresentação: natural, 
adicional: com casca de boa qualidade, 

PACOTE 240 R$ 11,84 R$ 2.841,60 
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inteiro, saco polietileno, atóxico, resistente, 
termo soldado. Pacote com 500g. 

8 

AMENDOIM TORRADO E MOIDO 500G: 
Aspecto Físico: Pó; Descrição: Oleaginosa, 
tipo: amendoim, apresentação: natural, 
adicional: Farinha de Amendoim Torrado, 
moído, sem casca de boa qualidade, saco 
polietileno, atóxico, resistente, termo 
soldado. Pacote com 500g. 

PACOTE 240 R$ 10,86 
 

R$ 2.606,40 

9 

AMENDOIM VERMELHO COM CASCA IN 
NATURA: amendoim inteiro, com casca, de 
boa qualidade, apresentando grãos firmes, 
íntegros e uniformes, sem rachaduras, 
sujidades ou odores desagradáveis. Deve 
estar isento de matéria terrosa, parasitas, 
larvas, bolores ou mofo. Embalado em saco 
de linhagem ou plástico transparente, íntegro 
e devidamente lacrado, contendo 
identificação do produto, data de fabricação 
e prazo de validade. 

QUILOGRAMA 390 
 

R$ 27,37 
 

R$ 10.674,30 

10 

AMIDO DE MILHO 500g: Amido Base: de 
milho. Embalagem de 500g. Descrição: Em pó 
tipo maisena produto amiláceo extraído do 
milho fabricado a partir de matérias primas 
sãs e limpas isentas de matéria terrosa e 
parasitos não podendo apresentar-se úmido 
fermentado ou rançoso aspecto: pó fino cor: 
branca o dor e sabor próprio embalagem: 
Pacote de 500g. 

PACOTE 130 R$ 6,04 R$ 785,20 

11 

ARROZ TIPO 1 - 5 KG: Arroz beneficiado, tipo: 
agulhinha, branco, subgrupo: polido, classe: 
longo fino, qualidade: tipo 1, beneficiado, 
polido, com no mínimo 90% de grãos inteiros, 
medindo aproximadamente 6 mm após o 
polimento; embalagem primária: saco 
polietileno com 5kg. 

PACOTE 1530 R$ 25,14 R$ 38.464,20 

12 

AVEIA 500G: Aveia beneficiada, classe: 
branca, apresentação: em flocos finos, 
presença de glúten: contém glúten. 
Embalagem de 500g. 

EMBALAGEM 250 
 

R$ 10,30 
 

R$ 2.575,00 

13 

AZEITONA VERDE SEM CAROÇO 500G: 
Descrição: Legume em conserva, tipo: 
azeitona verde, tamanho: médias ou grandes, 
apresentação: sem caroço, embalagem 500g, 
boa aparência, sem manchas. 

EMBALAGEM 155 R$ 15,40 R$ 2.387,00 

14 

BALA DE GOMA - CAIXA COM 30 UN: 
Descrição: Bala, tipo: goma, sabor: variado. - 
Balas sortidas de goma de amido sabores 
laranja e limão e sabores artificiais de 
abacaxi, uva e morango, coloridos 
artificialmente, caixa com 30 
unidades/embalagens). 

EMBALAGEM 2220 R$ 22,63 R$ 50.238,60 

15 

BALA MACIA PACOTE 600G: Descrição: Bala, 
sabor: variado, características adicionais: 
sortidas finas, aplicação: alimentícias, 
mastigável, pacote de 600g. 

PACOTE 490 R$ 7,89 R$ 3.866,10 

16 
BARRA DE CEREAL 22G: Barra de cereal, 
22gramas, sabores variados. 

UNIDADE 4100 R$ 1,85 R$ 7.585,00 
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17 

BATATA PALHA 500G: Descrição: Batata 
processada, espécie: inglesa, tipo formato: 
palha, tipo: frita, apresentação: pronto para 
consumo, com sabor, odor e textura 
característicos do produto, de boa qualidade, 
embalagem transparente, primária, própria, 
fechada a vácuo, constando identificação do 
produto, inclusive classificação e a marca, 
nome e endereço do fabricante e a data da 
fabricação e validade. Pacote de 500G. 

PACOTE 255 R$ 15,12 R$ 3.855,60 

18 

BEBIDA À BASE DE SOJA UHT 1L: Alimento à 
base de extrato de soja, aspecto líquido, 
sabor natural, isento de lactose, colesterol e 
sacarose, fonte de proteínas, enriquecido 
com vitaminas e minerais, contendo no 
mínimo 240 mg de cálcio por porção de 200 
ml. Embalagem de 1 litro, contendo 
identificação do produto, ingredientes, data 
de fabricação, prazo de validade e número do 
lote. 

EMBALAGEM 24 R$ 9,51 R$ 228,24 

19 

BEBIDA LACTEA UHT 200ML: Descrição: 
Bebida láctea, sabor: chocolate, com 
canudinho, sem glúten, composta por leite 
desnatado e/ou reconstituído desnatado, 
açúcar, leite em pó, livre de gordura trans e 
apresentar concentração de gordura 
saturada de 2,0 g por 200 ml. Apresentação: 
embalagem tetrapak de 200ml. 

EMBALAGEM 4100 R$ 1,67 R$ 6.847,00 

20 

BISCOITO ÁGUA E SAL TRADICIONAL 375G: 
Descrição: Biscoito, apresentação: quadrado, 
sabor: água e sal, classificação: salgado, 
características adicionais: sem recheio. 
Pacote com no mínimo 375g. 

PACOTE 1815 R$ 5,17 R$ 9.383,55 

21 

BISCOITO DE SAL TIPO SALPET 200G: 
biscoito, apresentação: redondo; sabor: 
água; classificação: salgado; características 
adicionais: sem recheio. Pacote de 200 
gramas. 

PACOTE 1810 R$ 4,58 R$ 8.289,80 

22 

BISCOITO MAISENA 375G: Descrição: 
biscoito, apresentação: retangular, sabor: 
maisena, classificação: doce, características 
adicionais: sem recheio, boa qualidade, 
inteiros, constando identificação do produto: 
marca, fabricante, data da fabricação, 
validade e lote. Pacote com no mínimo 375g. 

PACOTE 1910 R$ 5,34 R$ 10.199,40 

23 

BISCOITO RECHEADO 140G SABORES 
VARIADOS: boa qualidade, diversos sabores, 
inteiros, constando identificação do produto, 
inclusive classificação e a marca, data da 
fabricação. Pacote contendo 140 gramas. 

PACOTE 1430 R$ 3,53 R$ 5.047,90 

24 

BISCOITO SALGADO CREAM CRACKER 350G: 
Descrição: Biscoito, apresentação: quadrado, 
classificação: salgado, tipo: cream cracker, 
crocante, inteiro. Ingredientes básicos: 
farinha de trigo, gordura vegetal 
hidrogenada, água e sal. Rótulo com 
informação nutricional, validade, lote. Pacote 
com no mínimo 350g. 

PACOTE 1520 R$ 4,89 R$ 7.432,80 



PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACIABA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Rua Direita, nº 92, Centro - CEP 35.436-000 - CNPJ 19.382.647/0001-53 

Tel.: (31)3893-5130 e-mail: contato@guaraciaba.mg.gov.br  

Página 4 de 51 
  

25 

BISCOITO WAFER - EMBALAGEM DE 126G, 
CONTENDO 20 UNIDADES: Crocante 
recheado e coberto com chocolate ao leite. 
Embalagem de 126g contendo 20 unidades 
embaladas. Ingredientes: Açúcar, farinha de 
trigo enriquecida com ferro, ácido fólico, 
vitaminas B1, B2, B3 e zinco, gordura vegetal 
hidrogenada, gordura vegetal, cacau em pó, 
massa de cacau, farinha de soja, permeado 
soro de leite em pó, amendoim, sal, flocos de 
arroz, soro de leite em pó, óleo vegetal, leite 
em pó integral, manteiga de cacau, extrato de 
malte, gordura de manteiga desidratada, 
emulsificantes: lecitina de soja e poliglicerol 
polirricinoleato, fermento químico 
bicarbonato de sódio e aromatizante. 

EMBALAGEM 2290 R$ 6,84 R$ 15.663,60 

26 

BOMBOM DE CHOCOLATE 20G – PACOTE DE 
825G: Descrição: Bombom, cobertura: 
chocolate preto, recheio: com recheio, sabor: 
castanha de caju, embalados 
individualmente, produto de boa qualidade.  
Referência: Sonho de Valsa ou Serenata de 
Amor. Pacote com 825g. 

PACOTE 715 R$ 53,26 R$ 38.080,90 

27 

CAFÉ TORRADO E MOÍDO TIPO SUPERIOR 
500G: O produto deve possuir Certificado no 
PQC – Programa de Qualidade do Café, da 
ABIC, em plena validade e/ou Laudo de 
avaliação do café, emitido por laboratório 
especializado, com nota de Qualidade Global 
mínima de 6,0 pontos e máxima de 7,2 na 
Escala Sensorial do Café e laudo de análise de 
microscopia do café, com tolerância de no 
máximo 1% de impureza. Embalagem de 
500g, vácuo total internamente (alto vácuo), 
lacrado, sem apresentar sinais de violação 
contendo, no mínimo, as seguintes 
informações impressas diretamente na 
embalagem; data de fabricação, validade do 
produto, nome do fabricante, endereço, 
registro do órgão competente. Não serão 
aceitas embalagens com rótulos provisórios 
sob a forma de etiquetas. O prazo de validade 
do café embalado a vácuo (alto vácuo), em 
cada fornecimento, deverá ser de, no 
mínimo, 12 (doze) meses. Marcas de 
referência: 3 Corações Premium, Melitta 
Especial, Pilão Cafeteria Coado e Santa Clara 
Premium, equivalente ou de melhor 
qualidade. 

PACOTE 2810 R$ 36,43 
 

R$ 102.368,30 

28 

CALDO DE GALINHA EMBALAGEM COM 02 
UNIDADES: Descrição: Tempero, 
apresentação: tablete, aplicação: uso 
culinário, sabor: galinha. Composto de sal, 
amido, glutamato monossódico, açúcar, alho, 
cebola, gordura vegetal, extrato de carne de 
frango. Caixa com 2 unidades de 19g (2 
cubos) cada. 

EMBALAGEM 245 R$ 2,28 R$ 558,60 
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29 
CANELA EM PÓ 30G. Descrição: condimento, 
tipo: canela, apresentação: pó. Embalagem 
de 30g. 

EMBALAGEM 90 
 

R$ 3,87 
 

R$ 348,30 

30 

CANJIQUINHA DE MILHO 500G: Descrição: 
Farinha de milho, grão: amarelo, tipo: 
canjiquinha, xerém, característica adicional: 
transgênico, amarela, tipo 1, embalada em 
pacote plástico transparente resistente de 
500g. Rotulo com prazo de validade/lote bem 
visível e informação nutricional. Pacote 500 g 

PACOTE 210 R$ 2,40 R$ 504,00 

31 

CARNE BACON RESFRIADO: Descrição: carne 
defumada, tipo corte: toucinho (bacon), tipo 
animal: suína, apresentação: fatiada, estado 
de conservação: resfriado(a). Produto de boa 
qualidade, com o mínimo de gordura. 
Registro no IMA ou SIF em embalagem de 500 
g ou 1 kg, fechamento a vácuo ou bem 
lacrado, com identificação do fornecedor, 
produto, data de fabricação, validade. 

QUILOGRAMA 420 R$ 32,51 R$ 13.654,20 

32 

CARNE BOVINA ACÉM: Descrição: Carne 
bovina in natura, tipo corte: acém, 
apresentação: peça inteira, processamento: 
sem osso, estado de conservação: 
congelado(a). Não contem glúten. Carne 
bovina moída, corte acém, isenta de 
cartilagem, sebo, ossos e aponeuroses. 
Deverá apresentar-se livre de parasitas e de 
quaisquer substâncias contaminantes que 
possa altera-la ou encobrir alguma alteração. 
Os produtos devem estar devidamente 
registrados no Ministério da Agricultura (SIF, 
IMA OU SIM). Embalagem primária: sacos 
plásticos resistentes e devidamente lacrados. 
Os volumes solicitados poderão variar entre 
500g e 2kg por unidade de 
acondicionamento. A unidade de 
fornecimento será o quilograma (kg), 
podendo o produto ser entregue na forma 
moída ou em pedaços, conforme necessidade 
da Administração no momento da requisição. 

QUILOGRAMA 360 R$ 34,75 R$ 12.510,00 

33 

CARNE BOVINA DE PRIMEIRA FRESCA: 
Descrição: Carne bovina in natura, tipo corte: 
coxão mole, apresentação: cortada em 
cubos, estado de conservação: resfriado(a), 
fresca, limpa, resfriada, contendo em torno 
de 4 a 5% no máximo de gordura. Deve ser 
entregue em sacos plásticos resistentes e 
lacrados. Os produtos devem estar 
devidamente registrados no Ministério da 
Agricultura (SIF, IMA OU SIM). Embalagem 
primária: sacos plásticos resistentes e 
devidamente lacrados. Os volumes 
solicitados poderão variar entre 500g e 2kg 
por unidade de acondicionamento. A unidade 
de fornecimento será o quilograma (kg), 
podendo o produto ser entregue na forma 
moída ou em pedaços, conforme necessidade 
da Administração no momento da requisição. 

QUILOGRAMA 165 R$ 41,79 R$ 6.895,35 
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34 

CARNE BOVINA MÚSCULO: Descrição: Carne 
bovina in natura, tipo corte: músculo traseiro, 
apresentação: peça inteira, cubos ou 
pedaços, processamento: sem osso, sem 
cartilagem, sem sebo e aponeuroses estado 
de conservação: congelado(a) ou fresca. 
Deverá apresentar-se livre de parasitas e de 
quaisquer substâncias contaminantes que 
possam altera-la ou encobrir alguma 
alteração. Os produtos utilizados devem estar 
devidamente registrados no Ministério da 
Agricultura (SIF, IMA OU SIM). Embalagem 
primária: sacos plásticos resistentes e 
devidamente lacrados. Os volumes 
solicitados poderão variar entre 500g e 2kg 
por unidade de acondicionamento. A unidade 
de fornecimento será o quilograma (kg), 
podendo o produto ser entregue na forma 
moída ou em pedaços, conforme necessidade 
da Administração no momento da requisição. 

QUILOGRAMA 1450 R$ 35,00 R$ 50.750,00 

35 

CARNE COXA/SOBRECOXA DE FRANGO: 
Descrição: Carne de ave in natura, tipo 
animal: frango, tipo corte: coxa e sobrecoxa, 
apresentação: inteiro, estado de 
conservação: congelado(a), processamento: 
com pele, com osso, sem tempero com cor, 
odor e sabor característicos do produto, de 
boa qualidade, em embalagem transparente 
a vácuo, com denominação do nome do 
produto, fabricante, endereço, registro no 
Ministério da Agricultura (SIF, IMA OU SIM), 
data de fabricação e validade. Embalagem de 
1 Kg. 

QUILOGRAMA 1610 R$ 12,67 R$ 20.398,70 

36 

CARNE LINGUICA CALABRESA: Descrição: 
embutido, tipo: linguiça calabresa de carne 
suína, tamanho: grossa, tipo preparação: 
defumada, estado de conservação: 
resfriado(a). Sem pimenta, contendo os 
ingredientes: carne suína, sal, alho, entre 
outros. O produto deverá estar 
acondicionado em embalagem original e 
lacrada com selo ou solda inviolável, 
respeitando a legislação vigente, portando 
SIF, não sendo admitido violação da 
embalagem original. 

QUILOGRAMA 485 R$ 22,50 R$ 10.912,50 

37 

CARNE LINGUIÇA DEFUMADA:  Descrição: 
embutido, tipo: linguiça mista, tamanho: 
grossa, tipo preparação: defumada, estado 
de conservação: resfriado(a). Preparada com 
carne mista, toucinho e condimentos, com 
aspecto normal, firme, sem umidade, não 
pegajosa, isenta de sujidades, parasitas e 
larvas, mantida em temperatura e 
refrigeração de 0 a 6 graus. Embalagem: a 
vácuo em saco de polietileno com peso de 2,5 
a 03kg, com denominação do nome do 
produto, fabricante, endereço, registro no 
Ministério da Agricultura (SIF, IMA OU SIM), 

QUILOGRAMA 435 R$ 24,19 R$ 10.522,65 
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 data de fabricação e validade. Suas 
condições deverão estar de acordo com a 
Legislação vigente. 

38 

CARNE LINGUIÇA TOSCANA: Descrição: 
embutido, tipo: linguiça toscana, tamanho: 
grossa, tipo preparação: fresca, estado de 
conservação: resfriado(a). Com cor, sabor e 
odor característicos do produto de boa 
qualidade, embalagem transparente a vácuo 
ou porcionada em sacos plásticos 
transparentes, resistentes e bem lacrados, 
com denominação do nome do produto, 
Fabricante, endereço, registro no Ministério 
da Agricultura (SIF, IMA OU SIM), data de 
fabricação e validade. 

QUILOGRAMA 100 R$ 20,08 R$ 2.008,00 

39 

CARNE PEITO DE FRANGO RESFRIADO: 
Descrição: carne de ave in natura, tipo 
animal: frango, tipo corte: peito, 
apresentação: inteiro, estado de 
conservação: resfriado(a), processamento: 
com pele, com osso resfriado, com cor, odor 
e sabor característicos do produto, de boa 
qualidade, em embalagem transparente 
vácuo, com denominação do nome do 
produto, fabricante, endereço, registro no 
Ministério da Agricultura (SIF, IMA OU SIM), 
data de fabricação e validade. Embalagem de 
1 Kg. 

QUILOGRAMA 1195 R$ 15,71 R$ 18.773,45 

40 

CARNE SALSICHA DE FRANGO TIPO HOT 
DOG: Descrição: Embutido, tipo: salsicha de 
frango, tipo preparação: cozida, estado de 
conservação: resfriado(a). Embalagem: 
pacotes de 01 kg embalados em sacos de 
plásticos a vácuo; deverá constar data de 
fabricação, prazo de vencimento, tipo de 
carne. Deve estar devidamente registrado no 
Ministério da Agricultura (SIF, IMA OU SIM). 

QUILOGRAMA 390 R$ 8,56 R$ 3.338,40 

41 

CARNE SUÍNA PERNIL: Carne de suíno. Isenta 
de cartilagem, sebo, aponeuroses e sem osso. 
Descrição: Carne suína in natura, tipo corte: 
pernil, apresentação: fatiada ou em iscas, 
processamento: sem pele, estado de 
conservação: congelado(a). As iscas devem 
ser congeladas individualmente com 
tecnologia IQF. Os produtos utilizados devem 
estar devidamente registrados no Ministério 
da Agricultura (SIF, IMA OU SIM). Embalagem 
primária: sacos plásticos resistentes e 
devidamente lacrados. Os volumes 
solicitados poderão variar entre 500g e 2kg 
por unidade de acondicionamento. A unidade 
de fornecimento será o quilograma (kg), 
podendo o produto ser entregue na forma 
moída ou em pedaços, conforme necessidade 
da Administração no momento da requisição. 

QUILOGRAMA 1105 R$ 22,28 R$ 24.619,40 

42 
CARNE TORRESMO PRÉ-FRITO RESFRIADO - 
PACOTE DE 500G: Tipo Corte: Toucinho, 
origem suína, apresentação; cortada. 

PACOTE 275 R$ 17,27 R$ 4.749,25 
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Descrição complementar: Com pele e 
gordura suína, temperado, dourado, em 
primeira fase do processo de fritura (pré-
frito), sem pururucar, bem lacrado, com 
identificação do fornecedor, produto, data de 
fabricação, validade. Estado de Conservação: 
Resfriado. 

43 
CHOCOLATE BRANCO BARRA 1 KG: Tipo: 
branco; apresentação: massa, sabor: 
tradicional. 

BARRA 135 R$ 54,23 R$ 7.321,05 

44 

CHOCOLATE PRETO BARRA 1KG: Chocolate 
para cobertura. Descrição: Chocolate, tipo: 
preto, apresentação: massa, barra de 1kg. 
Sabor: meio amargo. 

BARRA 215 R$ 49,93 R$ 10.734,95 

45 

COCO RALADO UMEDECIDO EMBALAGEM 
DE 100G: Produto de boa qualidade, com 
sabor, odor e textura característicos. 
Descrição: Coco ralado, úmido e adoçado. 
Ingredientes: amêndoa de coco, 
apresentação: desidratado e triturado, 
características adicionais: sem glúten. 
Validade mínima de 12 meses a contar da 
data da entrega do produto. Pacote 100 
gramas. 

PACOTE 470 
 

R$ 4,74 
R$ 2.227,80 

46 

CREME DE LEITE EMBALAGEM 200 G: 
Descrição: Creme de leite, teor gordura: até 
20% de gordura, processamento: UHT. 
Embalagem de 200 G, contendo identificação 
do produto, marca do fabricante, prazo de 
validade mínimo 06 meses a partir da data de 
entrega. 

EMBALAGEM 1890 
 

R$ 4,18 
R$ 7.900,20 

47 

DOCE CREMOSO – EMBALAGEM COM 48 
UNIDADES DE 10G: doce cremoso em 
porções individuais de 10g, sabores variados 
(chocolate, morango e leite condensado), 
com textura homogênea e características 
sensoriais próprias. Embalagem contendo 48 
unidades, íntegra e devidamente lacrada, 
contendo identificação do produto, marca do 
fabricante, data de fabricação, prazo de 
validade e número do lote. Referência: tipo 
Nucita, equivalente ou de melhor qualidade. 

EMBALAGEM 180 R$ 29,00 R$ 5.220,00 

48 
DOCE DE AMENDOIM PACOTE COM 50 
UNIDADES: Doce de amendoim partido, 30 
gramas, pacote com 50 unidades. 

PACOTE 200 
 

R$ 26,43 
 

R$ 5.286,00 

49 

DOCE DE LEITE SACHÊ 30G EMBALAGEM 
COM 50 UNIDADES: Composição: Leite, 
açúcar, soro de leite em pó, glicose de milho, 
amido de milho modificado, estabilizante 
citrato de sódio (INS 331iii), regulador de 
acidez: bicarbonato de sódio (INS 500ii), 
estabilizante pectina (INS 440), conservador: 
sorbato de potássio (INS 202) e enzima 
(lactase). Sachê de 30g, embalagem com 50 
unidades. 

EMBALAGEM 138 R$ 24,59 R$ 3.393,42 

50 
ERVA DOCE EMBALAGEM DE 40G: Descrição: 
Condimento, tipo: erva doce, apresentação: 
embalagem de 40g. 

EMBALAGEM 55 R$ 4,67 $ 256,85 
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51 

EXTRATO DE TOMATE 130G: Descrição: 
Massa de tomate, tipo: extrato concentrado, 
composição: tradicional, apresentação: 
creme; embalagem de no mínimo 130g. 
Produto industrializado preparado com 
tomate, açúcar e sal, contendo identificação 
do produto, marca do fabricante, prazo de 
validade e peso líquido. 

EMBALAGEM 2620 R$ 3,83 R$ 10.034,60 

52 

FARINHA DE MANDIOCA BRANCA 500G: 
Descrição: Farinha de mandioca, grupo: seca, 
subgrupo: branca, classe: fina, aspecto físico: 
tipo 1, acidez: baixa acidez. Embalagem de 
500g, validade mínima de 06 meses a partir 
da data de entrega. 

PACOTE 100 R$ 4,40 R$ 440,00 

53 

FARINHA DE MANDIOCA TORRADA 1KG: 
Descrição: Farinha de mandioca, grupo: seca, 
subgrupo: branca torrada, classe: fina, 
aspecto físico: tipo 1, acidez: baixa acidez. 
Seca, fina, tipo 1, em embalagem polietileno 
atóxico, resistente, termo soldado e/ou em 
filme de poliéster metalizado com polietileno. 
Embalagem de 1 KG. 

PACOTE 590 R$ 8,22 R$ 4.849,80 

54 

FARINHA DE MILHO 500G: Descrição: Farinha 
de milho, grão: amarelo, tipo: biju de 1ª 
qualidade, apresentação: torrada, 
característica adicional: transgênico, 
ingrediente adicional: fortificada com ferro e 
ácido fólico. Embalada em saco plástico 
resistente, contendo 500g. No seu rotulo 
deve conter informação nutricional, sobre o 
glúten, prazo de validade visível e lote. 

PACOTE 595 R$ 3,80 R$ 2.261,00 

55 

FARINHA DE TRIGO COM FERMENTO 1KG: 
Descrição: Farinha de trigo, grupo: 
doméstico, tipo: tipo 1, especial, ingrediente 
adicional: com fermento, fortificada com 
ferro e ácido fólico. Embalagem de 1 KG, 
especial com fermento, em embalagem 
polietileno atóxico, resistente, termo soldado 
e/ou em filme de poliéster metalizado com 
polietileno. Validade mínima de 06 meses a 
contar a partir da data de entrega. 

QUILOGRAMA 640 R$ 5,75 R$ 3.680,00 

56 

FARINHA DE TRIGO SEM FERMENTO 1KG: 
Descrição: Farinha de trigo, grupo: 
doméstico, tipo: tipo 1, especial, ingrediente 
adicional: fortificada com ferro e ácido fólico. 
Em embalagem polietileno atóxico, 
resistente, termo soldado e/ou em filme de 
poliéster metalizado com polietileno. 
Embalagem de 1 KG. 

QUILOGRAMA 640 R$ 4,14 R$ 2.649,60 

57 

FAROFA PRONTA DE MANDIOCA 400G: 
farofa pronta de mandioca, tipo: tradicional, 
sabor: natural, características adicionais: 
temperada. Pacote 400 gramas. 

PACOTE 360 R$ 5.95 R$ 2.142,00 

58 

FAROFA PRONTA DE MILHO 400G: farofa 
pronta de milho, tipo: tradicional, sabor: 
natural, características adicionais: 
temperada. Pacote 400 gramas. 

PACOTE 160 R$ 6,12 R$ 979,20 
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59 

FEIJÃO CARIOQUINHA 1KG: Descrição: 
Leguminosa, variedade: feijão carioca, tipo: 
tipo 1. Pacote de 1Kg. Deverá ser novo, 
constituído de grãos da mesma coloração, 
isento de matéria terrosa, parasitas, pedaços 
de grãos ardidos, brotados, imaturos e 
mofados. 

PACOTE 220 R$ 6,29 R$ 1.383,80 

60 

FEIJÃO VERMELHO 1KG: Descrição: 
Leguminosa, variedade: feijão vermelho, 
tipo: tipo 1. Pacote de 1Kg. Deverá ser novo, 
constituído de grãos da mesma coloração, 
isento de matéria terrosa, parasitas, pedaços 
de grãos ardidos, brotados, imaturos e 
mofados. 

PACOTE 440 R$ 11,25 R$ 4.950,00 

61 

FERMENTO BIOLÓGICO SECO 10G: fermento 
biológico seco, de primeira qualidade, 
destinado ao preparo de massas, devendo 
apresentar-se livre de umidade, mofo ou 
quaisquer substâncias contaminantes. 
Embalagem de 10g, íntegra e devidamente 
lacrada, contendo identificação do produto, 
informação nutricional, data de fabricação, 
prazo de validade e número do lote. 

EMBALAGEM 170 R$ 1,46 R$ 248,20 

62 
FERMENTO EM PÓ 100G: Descrição: 
Fermento, tipo: químico, apresentação: pó. 
Embalagem de 100g. 

EMBALAGEM 370 
 

R$ 4,40 
 

R$ 1.628,00 

63 

FRUTA - ABACAXI – UNIDADE: Descrição: 
Fruta, tipo: abacaxi pérola, apresentação: 
natural. De 1ª qualidade, tamanho grande, 
cor e formação uniformes, com polpa intacta 
e firme, sem danos físicos e mecânicos 
oriundos do manuseio e transporte. 

UNIDADE 970 R$ 8,74 R$ 8.477,80 

64 

FRUTA – BANANA PRATA MADURA KG: Tipo: 
banana prata / banana branca, apresentação: 
natural. Descrição complementar: que não 
esteja verde, nem totalmente madura, 
deverão estar sempre presas à penca, sem 
manchas ou amassadas, de 1ª qualidade. 

QUILOGRAMA 650 R$ 6,55 R$ 4.257,50 

65 

FRUTA - LARANJA PERA KG:  Descrição: Fruta, 
tipo: laranja pera, apresentação: natural. 
Tamanho regular, sem estragos, de primeira, 
apresentando grau de evolução completo do 
tamanho, aroma e cor própria, com ausência 
de sujidades, parasitas e larvas. 

QUILOGRAMA 530 R$ 4,63 R$ 2.916,90 

66 
FRUTA – LIMÃO KG: fruta, Tipo: limão-taiti, 
apresentação: natural. 

QUILOGRAMA 140 
 

R$ 6,28 
 

R$ 879,20 

67 

FRUTA – MAÇÃ FUJI   KG: Descrição: Fruta, 
tipo: maçã fuji, apresentação: natural, 
tamanho regular, sem estragos, de primeira, 
apresentando grau de evolução completo do 
tamanho, aroma e cor própria, com ausência 
de sujidades, parasitas e larvas. 

QUILOGRAMA 1250 R$ 11,04 R$ 13.800,00 

68 

FRUTA - MAMÃO PAPAIA KG:  Descrição: 
Fruta, tipo: mamão papaia, mamão 
Amazônia, apresentação: natural, unidade, 
tamanho regular, sem estragos, de primeira 
qualidade, apresentando grau de evolução 

QUILOGRAMA 880 R$ 8,12 R$ 7.145,60 
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completo do tamanho, aroma e cor própria, 
com ausência de sujidades, parasitas e larvas. 

69 

FRUTA – MELANCIA KG: Descrição: fruta, 
tipo: melancia vermelha, apresentação: 
natural, sem estragos, aroma e cor própria, 
com ausência de sujidades, parasitas ou 
larvas. 

QUILOGRAMA 2020 R$ 4,23 R$ 8.544,60 

70 

FRUTA – MORANGO KG: Descrição: Fruta, 
tipo: morango. apresentação: natural, 
adicional: orgânico. Tamanho regular, sem 
estragos, de primeira qualidade, 
apresentando grau de evolução completo do 
tamanho, aroma e cor própria, com ausência 
de sujidades, parasitas e larvas. 

QUILOGRAMA 1100 R$ 28,98 R$ 31.878,00 

71 

FRUTA – PERA KG: Descrição: Fruta, tipo: 
pera, apresentação: natural. Tamanho 
regular, sem estragos, de primeira qualidade, 
apresentando grau de evolução completo do 
tamanho, aroma e cor própria, com ausência 
de sujidades, parasitas e larvas. 

QUILOGRAMA 525 
 

R$ 15,30 
R$ 8.032,50 

72 

FRUTA – UVA KG: Descrição: fruta; tipo: uva 
verde, apresentação: natural. Tamanho 
regular, sem estragos, de primeira qualidade, 
apresentando grau de evolução completo do 
tamanho, aroma e cor própria, com ausência 
de sujidades, parasitas e larvas. 

QUILOGRAMA 720 R$ 24,09 R$ 17.344,80 

73 

FUBÁ KG: Descrição: Farinha de milho, grão: 
amarelo, tipo: fubá mimoso, característica 
adicional: transgênico, ingrediente adicional: 
fortificada com ferro e ácido fólico. Pacote de 
1Kg. 

PACOTE 155 R$ 3,83 R$ 593,65 

74 

GELATINA 20G SABORES VARIADOS: 
Descrição: Gelatina alimentícia, 
apresentação: pó, sabor: variado, origem: 
animal. Contendo açúcar, gelatina, sal, 
vitamina: A, C e/ou E, regulador de acidez 
citrato de sódio, acidulante ácido fumarico, 
aromatizante, edulcorantes artificiais: 
aspartame, ciclamato de sódio, acesulfame 
de potássio e sacarina sódica e corantes 
artificiais. Sem glúten. Embalagem de 20g. 

EMBALAGEM 500 R$ 1,49 R$ 745,00 

75 

IOGURTE NATURAL 500G: Descrição: iogurte 
natural, teor gordura: integral, sabor: sem 
sabor. Embalagem plástica, contendo 500g, 
marca do fabricante, prazo de validade e peso 
líquido. Deverá ter registro no Ministério da 
Saúde e/ou Agricultura. Deverá ser 
transportado em carros fechados 
refrigerados, em embalagens e temperaturas 
corretas (até 10ºc ou de acordo com o 
fabricante) e adequadas, respeitando a 
características do produto. De modo que as 
embalagens não se apresentem estufadas ou 
alteradas. 

EMBALAGEM 460 R$ 11,37 R$ 5.230,20 

76 

IOGURTE SABORES VARIADOS 150G: iogurte 
integral, com sabor, contendo polpa ou 
pedaços de fruta. Embalagem individual de 
150g, contendo identificação do produto, 

EMBALAGEM 7100 R$ 2.53 R$ 17.963,00 
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marca do fabricante, prazo de validade e peso 
líquido. O produto deverá possuir registro no 
Ministério da Saúde e/ou Agricultura. Deverá 
ser transportado e armazenado em condições 
adequadas de refrigeração, em veículos 
fechados e refrigerados, respeitando as 
temperaturas recomendadas pelo fabricante 
(até 10°C), de forma a preservar suas 
características físico-químicas e 
microbiológicas. As embalagens deverão 
apresentar-se íntegras, sem estufamento, 
vazamentos ou quaisquer sinais de alteração. 

77 

LEGUME – BATATA BAROA KG: Descrição: 
Legume in natura, tipo: batata baroa, 
mandioquinha. Tamanho regular, sem 
estragos, de primeira, apresentando grau de 
evolução completo do tamanho, aroma e cor 
própria, com ausência de sujidades, parasitas 
e larvas. 

QUILOGRAMA 150 R$ 14,61 R$ 2.191,50 

78 

LEGUME - BATATA INGLESA KG: Descrição: 
Legume in natura, tipo: batata inglesa. De 
primeira qualidade, superfície lisa, película 
fina, sem nódulos, bem formada, tamanho 
regular, sem estragos, apresentando grau de 
evolução completo do tamanho, aroma e cor 
própria, com ausência de sujidades, parasitas 
e larvas. 

QUILOGRAMA 1140 R$ 5,09 R$ 5.802,60 

79 

LEGUME - BETERRABA KG: Descrição: 
Legume in natura, tipo: beterraba. Tamanho 
regular, sem estragos, de primeira, 
apresentando grau de evolução completo do 
tamanho, aroma e cor própria, com ausência 
de sujidades, parasitas e larvas. 

QUILOGRAMA 150 R$ 4,13 R$ 619,50 

80 

LEGUME – CEBOLA KG: Descrição: legume in 
natura, tipo: cebola branca, tamanho regular, 
sem estragos, de primeira, apresentando 
grau de evolução completo do tamanho, 
aroma e cor própria, com ausência de 
sujidades, parasitas e larvas. 

QUILOGRAMA 650 R$ 4,36 R$ 2.834,00 

81 

LEGUME - CENOURA FRESCA KG: Descrição: 
Legume in natura, tipo: cenoura. Tamanho 
regular, sem estragos, de primeira, 
apresentando grau de evolução completo do 
tamanho, aroma e cor própria, com ausência 
de sujidades, parasitas e larvas. 

QUILOGRAMA 190 R$ 4,29 R$ 815,10 

82 

LEGUME – REPOLHO KG: Descrição: Verdura 
in natura, tipo: repolho branco, verde. 
Tamanho regular, sem estragos, de primeira, 
apresentando grau de evolução completo do 
tamanho, aroma e cor própria, com ausência 
de sujidades, parasitas e larvas. 

QUILOGRAMA 110 R$ 3,97 R$ 436,70 

83 

LEGUME - TOMATE KG: Descrição: Legume in 
natura, tipo: tomate italiano. Grau médio de 
amadurecimento, com casca, sem rupturas, 
sem manchas, picadas de insetos ou sinais de 
apodrecimentos e isento de sujidades. 

QUILOGRAMA 620 R$ 6,08 R$ 3.769,60 

84 
LEITE CONDENSADO 395G: Descrição: Leite 
condensado, tipo: integral, ingrediente 

EMBALAGEM 1100 R$ 6,53 R$ 7.183,00 
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básico: leite in natura. Composto de leite 
integral, açúcar e lactose tradicional, de 
consistência cremosa e textura homogênea, 
acondicionado em embalagem contendo 
395G, com identificação do produto, marca 
do fabricante, prazo de validade e peso 
líquido. 

85 

LEITE EM PÓ 400G: Descrição: Leite em pó, 
origem: de vaca, teor gordura: integral, 
solubilidade: instantâneo. Enriquecido com 
no mínimo 8 vitaminas e minerais. Isento de 
gorduras trans. Embalado em embalagem 
aluminizada com 400g. No seu rotulo deverá 
ter informação sobre glúten, tabela 
nutricional com identificação, modo de 
preparo, rendimento, prazo de validade e 
número de lote. 

EMBALAGEM 230 R$ 22,23 R$ 5.112,90 

86 

LEITE LONGA VIDA UHT INTEGRAL UNIDADE 
1L: Descrição: Leite fluido, origem: de vaca, 
tipo: a, teor gordura: integral, 
processamento: UHT. Embalagem Tetra Pak 
contendo 1 litro, contendo informações 
nutricionais e fabricante. 

EMBALAGEM 8800 R$ 6,36 R$ 55.968,00 

87 

MACARRAO PAI NOSSO 500G: Descrição: 
Macarrão, teor de umidade: massa seca, base 
da massa: de farinha de trigo, ingredientes 
adicionais: com ovos, apresentação: ave 
maria, pai nosso. Tipo cortado com ovos, 
enriquecido com ferro e ácido fólico, pacote 
transparente polietileno atóxico, resistente e 
termo soldado. Pacote de 500g, de boa 
qualidade. 

PACOTE 675 R$ 5,62 R$ 3.793,50 

88 

MACARRAO PARAFUSO 500G: Descrição: 
Macarrão, teor de umidade: massa seca, base 
da massa: de farinha de trigo, ingredientes 
adicionais: com ovos, apresentação: 
parafuso. Com ovos, enriquecido com ferro e 
ácido fólico, de boa qualidade, pacote 
transparente polietileno atóxico, resistente 
termo soldado Pacote de 500g. 

PACOTE 680 R$ 5,06 R$ 3.440,80 

89 

MACARRAO SEMOLA ESPAGUETE N° 8 - 
500G: Descrição: macarrão, teor de umidade: 
massa seca, base da massa: de sêmola. 
Ingredientes adicionais: com ovos, 
apresentação: espaguete. Fabricado a partir 
de matéria-prima selecionada, limpa e de boa 
qualidade; enriquecido com ferro e ácido 
fólico, embalagem resistente e termo 
soldado. Pacote com 500g. 

PACOTE 840 R$ 5,03 R$ 4.225,20 

90 

MAIONESE 500G: Descrição: Molho de mesa, 
tipo: maionese, composição:  tradicional, 
apresentação: creme. Composta de água, 
óleo vegetal, amido modificado, ovos 
pasteurizados, açúcar, vinagre, sal, suco de 
limão, conservador sorbato de potássio, 
estabilizantes: goma guar. e goma xantana, 
acidulantes: ácido lático e ácido cítrico, 
antioxidantes: EDTA. Embalagem com 500g. 

EMBALAGEM 220 R$ 11,00 R$ 2.420,00 
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91 

MANDIOCA/ AIPIM DESCASCADA KG: 
Legume in natura apresentação orgânico. 
Descrição complementar: Descascada 
congelada, selecionada de ótima qualidade, 
compacta, firme, coloração uniforme, aroma, 
cor, típicos da espécie, em perfeito estado de 
desenvolvimento. Não serão permitidos 
danos que lhe alterem a conformação e a 
aparência. Necessita estar isenta de 
sujidades, parasitas, rachaduras, cortes e 
perfurações. Unidade de fornecimento 
quilograma. 

QUILOGRAMA 165 R$ 5,85 R$ 965,25 

92 

MARGARINA VEGETAL 500GR: Descrição: 
Gordura vegetal, tipo: margarina, subtipo: 
cremosa, composição básica: mínimo de 80% 
de gordura. Sabor: cremosa com sal, teor 
lipídico de 65% a 85%. Não deve conter em 
sua composição gordura do tipo trans. 
Embalada em pote plástico resistente de 
500G, com proteção interna pos tampa 
(lacre). No seu rotulo deve conter prazo de 
validade/lote e informação nutricional. 

EMBALAGEM 372 R$ 10,35 R$ 3.850,20 

93 

MASSA DE PASTEL 500G: Descrição: Massa 
alimentícia, tipo: para pastel, base da massa: 
farinha de trigo refinada, apresentação: 
fresca, resfriada, tamanho: média, formato: 
discos. Embalagem de 500g. 

EMBALAGEM 210 R$ 8,57 R$ 1.799,70 

94 

MILHO DE CANJICA  500G: Descrição: 
"milho", tipo: grão, aplicação: mungunzá 
(canjica). Branco, tipo 1, beneficiado, polido, 
limpo, isento de sujidades, parasitas e larvas, 
admitindo umidade máxima de 14% por peso, 
pacote de 500g, contendo identificação o do 
produto, marca do fabricante, prazo de 
validade e peso líquido. 

PACOTE 500 R$ 4,49 R$ 2.245,00 

95 

MILHO DE PIPOCA 500G: Descrição: Milho de 
pipoca, amarelo, tipo 1, duro. Grupo: duro, 
classe: amarela, qualidade: tipo 1, formato 
estourado: tipo irregular, butterfly. 
Beneficiado, polido, limpo, isento de 
sujidades, parasitas e larvas, admitindo 
umidade máxima de 14% por peso, pacote de 
500g, contendo identificação do produto, 
marca do fabricante, prazo de validade e peso 
líquido. 

PACOTE 530 R$ 4,94 R$ 2.618,20 

96 

MILHO VERDE LATA DE 200G: Descrição: 
Legume em conserva, tipo: milho verde em 
grãos. Em lata de 200 g de folha de flandres 
com verniz sanitário. Rotulo com valor 
nutricional, informação sobre glúten, data de 
fabricação, validade e lote. Validade mínima 
de 06 meses a partir da data de entrega. 

LATA 655 R$ 4,15 R$ 2.718,25 

97 

MISTURA DE TEMPEROS EMBALAGEM DE 
60G (12 SACHÊS): tempero preparado em pó, 
para uso culinário, composto por especiarias 
e aromatizantes naturais, indicado para 
preparo de carnes, aves, peixes, massas, 
arroz, legumes e saladas. Embalagem 

EMBALAGEM 65 R$ 5,13 R$ 333,45 
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contendo 60g, com 12 sachês de 5g cada, 
íntegros e devidamente lacrados, contendo 
identificação do produto, marca do 
fabricante, data de fabricação, prazo de 
validade e lote. 

98 

MISTURA PARA BOLO 400G: mistura 
alimentícia em pó para preparo de bolo, 
composta por ingredientes básicos como 
farinha de trigo, açúcar, gordura e ovos. 
Embalagem plástica resistente de 400g, 
contendo identificação do produto, 
informação nutricional, indicação de 
presença de glúten, data de fabricação, prazo 
de validade e número do lote. Sabores 
variados, a serem definidos no momento da 
requisição. 

EMBALAGEM 650 R$ 5,71 R$ 3.711,50 

99 

MISTURA PARA PÃO DE QUEIJO 500G: 
mistura alimentícia para preparo de pão de 
queijo, composta por polvilho (doce e/ou 
azedo), amido, gordura vegetal e derivados 
lácteos. Embalagem plástica resistente de 
500g, contendo identificação do produto, 
informação nutricional, indicação de 
presença de glúten, data de fabricação, prazo 
de validade e número do lote. 

EMBALAGEM 600 R$ 9,03 R$ 5.418,00 

100 

ÓLEO DE SOJA COMESTÍVEL REFINADO 
900ML: óleo vegetal comestível, tipo 
refinado, obtido de soja, de primeira 
qualidade. Embalagem plástica de 900 ml, 
íntegra e devidamente lacrada, contendo 
identificação do produto, marca do 
fabricante, data de fabricação, prazo de 
validade e número do lote. 

UNIDADE 2260 R$ 7,90 R$ 17.854,00 

101 

ORÉGANO DESIDRATADO 200G: condimento 
vegetal desidratado, constituído por folhas 
de orégano, limpas, secas e de boa qualidade, 
com cor, aroma e sabor característicos. 
Embalagem mínima de 200g, íntegra e 
devidamente lacrada, contendo identificação 
do produto, data de fabricação, prazo de 
validade e número do lote. 

EMBALAGEM 215 R$ 9,28 R$ 1.995,20 

102 

OVOS VERMELHOS – DÚZIA: ovos de galinha, 
tipo A, classe grande, casca íntegra, limpos e 
frescos, isentos de rachaduras, trincas ou 
sujidades. Quando quebrados, devem 
apresentar gema firme e clara transparente. 
Devem possuir registro em órgão de inspeção 
oficial (SIM, SIF ou IMA). Embalagem com 
tampa, contendo 12 unidades, íntegra e 
devidamente identificada, com data de 
validade. 

EMBALAGEM 670 R$ 11,10 R$ 7.437,00 

103 

PAÇOCA 20G – EMBALAGEM COM 56 
UNIDADES: paçoca tipo rolha, elaborada à 
base de amendoim, açúcar e sal, embalada 
individualmente. Embalagem contendo 56 
unidades de aproximadamente 20g cada, 
íntegra e devidamente lacrada, contendo 

EMBALAGEM 210 R$ 37.23 R$ 7.818,30 
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identificação do produto, data de fabricação, 
prazo de validade e número do lote. 

104 

PÃO DE FORMA 500G: pão de forma fatiado, 
elaborado à base de farinha de trigo (integral 
ou tradicional), de boa qualidade, com 
textura macia e características sensoriais 
adequadas. Embalagem individual contendo 
no mínimo 500g, íntegra e devidamente 
lacrada, com identificação do produto, data 
de fabricação, prazo de validade e número do 
lote. 

EMBALAGEM 590 R$ 6,82 R$ 4.023,80 

105 

PIPOCA DOCE 40G – FARDO COM 25 
UNIDADES: pipoca doce pronta para 
consumo, tipo assada, elaborada à base de 
milho e açúcar, com sabor e textura 
característicos. Embalada individualmente 
em pacotes de 40g cada. Fardo contendo 25 
unidades, íntegro e devidamente lacrado, 
com identificação do produto, data de 
fabricação, prazo de validade e número do 
lote. 

FARDO 720 R$ 44,50 

 
R$ 32.040,00 

 
 

106 

PIPOCA DOCE 80G – FARDO COM 10 
UNIDADES: pipoca doce pronta para 
consumo, tipo assada, elaborada à base de 
milho e açúcar, com sabor e textura 
característicos. Embalada individualmente 
em pacotes de 80g cada. Fardo contendo 10 
unidades, íntegro e devidamente lacrado, 
com identificação do produto, data de 
fabricação, prazo de validade e número do 
lote. 

FARDO 670 R$ 35,00 R$ 23.450,00 

107 

PIRULITO COM CHICLETE 400G – PACOTE 
COM 50 UNIDADES: bala tipo pirulito com 
recheio de chiclete, sabores variados, 
embalada individualmente. Pacote contendo, 
no mínimo, 50 unidades, totalizando 
aproximadamente 400g. Embalagem íntegra 
e devidamente lacrada, contendo 
identificação do produto, marca do 
fabricante, data de fabricação, prazo de 
validade e número do lote. 

PACOTE 275 R$ 11,68 R$ 3.212,00 

108 

POLVILHO AZEDO 1KG: fécula de mandioca, 
tipo polvilho azedo, de primeira qualidade, 
com aspecto homogêneo e características 
próprias do produto. Embalagem de 1kg, 
íntegra e devidamente lacrada, contendo 
identificação do produto, data de fabricação, 
prazo de validade e número do lote. 

EMBALAGEM 280 R$ 10,79 R$ 3.021,20 

109 

PROTEÍNA TEXTURIZADA DE SOJA (PTS) 
ESCURA 500G: proteína texturizada de soja, 
tipo flocos, de cor escura, desidratada, de boa 
qualidade, com características sensoriais 
próprias. Embalagem de 500g, íntegra e 
devidamente lacrada, contendo identificação 
do produto, data de fabricação, prazo de 
validade e número do lote. 

EMBALAGEM 400 R$ 13,59 R$ 5.436,00 

110 
QUEIJO PARMESÃO RALADO 40G: queijo 
parmesão ralado, de origem bovina, com 

EMBALAGEM 130 R$ 7,03 R$ 913,90 
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características sensoriais próprias, de boa 
qualidade. Embalagem de 40g, íntegra e 
devidamente lacrada, contendo identificação 
do produto, data de fabricação, prazo de 
validade e número do lote. 

111 

QUEIJO TIPO MUSSARELA – PEÇA DE 1 KG: 
queijo tipo mussarela, elaborado a partir de 
leite pasteurizado, com características 
sensoriais próprias, de boa qualidade. 
Embalado em peça de aproximadamente 1 
kg, íntegra e devidamente lacrada, contendo 
identificação do produto, data de fabricação, 
prazo de validade e número do lote. Deve 
possuir registro em órgão de inspeção oficial 
(SIM, SIF ou IMA). Comercialização por 
quilograma (kg). 

QUILOGRAMA 480 R$ 47,21 R$ 22.660,80 

112 

REFRIGERANTE 200ML – GELADO: bebida 
não alcoólica gaseificada, composta por água 
carbonatada, açúcar e/ou edulcorantes, com 
sabores variados. Embalagem individual de 
200 ml, devendo ser fornecido gelado, em 
embalagem íntegra e devidamente lacrada, 
contendo identificação do produto, data de 
fabricação, prazo de validade e número do 
lote. 

UNIDADE 3700 R$ 3,01 R$ 11.137,00 

113 

REFRIGERANTE SABOR COLA 2L – NÃO 
REFRIGERADO: bebida não alcoólica 
gaseificada, sabor cola, composta por água 
carbonatada, açúcar e/ou edulcorantes. 
Embalagem plástica de 2 litros, transparente, 
íntegra e devidamente lacrada, contendo 
identificação do produto, marca do 
fabricante, data de fabricação, prazo de 
validade e número do lote. Referência: 
similar ou superior à Coca-Cola. 

UNIDADE 1095 R$ 14,29 R$ 15.647,55 

114 

REFRIGERANTE SABOR GUARANÁ 2L – NÃO 
REFRIGERADO: bebida não alcoólica 
gaseificada, sabor guaraná, composta por 
água carbonatada, açúcar e/ou edulcorantes. 
Embalagem plástica de 2 litros, íntegra e 
devidamente lacrada, contendo identificação 
do produto, marca do fabricante, data de 
fabricação, prazo de validade e número do 
lote. Referência: similar ou superior a 
Guaraná Antárctica ou Kuat. 

UNIDADE 1065 R$ 9,78 R$ 10.415,70 

115 

REFRIGERANTE SABOR LARANJA 2L – NÃO 
REFRIGERADO: bebida não alcoólica 
gaseificada, sabor laranja, composta por água 
carbonatada, açúcar e/ou edulcorantes. 
Embalagem plástica de 2 litros, íntegra e 
devidamente lacrada, contendo identificação 
do produto, marca do fabricante, data de 
fabricação, prazo de validade mínimo de 06 
(seis) meses e número do lote. Referência: 
similar ou superior à Fanta. 

UNIDADE 1045 R$ 7,84 R$ 8.192,80 

116 
ROSQUINHA SABOR COCO 600G: biscoito 
doce tipo rosquinha, sabor coco, sem recheio, 
destinado à alimentação humana. 

EMBALAGEM 790 R$ 7,37 R$ 5.822,30 
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Composição básica: farinha de trigo 
enriquecida com ferro e ácido fólico, açúcar e 
derivados de coco, podendo conter outros 
ingredientes conforme formulação do 
fabricante. Deve apresentar formato 
uniforme, textura adequada, sem excesso de 
dureza, não sendo aceitos produtos 
queimados, mal cozidos ou quebrados. 
Embalagem de 600g, íntegra e devidamente 
lacrada, contendo identificação do produto, 
marca do fabricante, data de fabricação, 
prazo de validade e número do lote. 

117 

SAL AMONÍACO 40G: agente químico 
utilizado na fabricação de alimentos, de 
primeira qualidade, devendo apresentar-se 
livre de umidade, mofo ou quaisquer 
substâncias contaminantes. Embalagem de 
40g, íntegra e devidamente lacrada, 
contendo identificação do produto, 
informação nutricional, data de fabricação, 
prazo de validade e número do lote. 

EMBALAGEM 180 R$ 4,30 R$ 774,00 

118 

SAL IODADO 1KG: sal refinado iodado, 
destinado ao consumo humano, com 
granulação uniforme e cristais brancos, em 
conformidade com a legislação sanitária 
vigente quanto ao teor de iodo. Embalagem 
de 1 kg, em polietileno, íntegra e 
devidamente lacrada, contendo identificação 
do produto, marca do fabricante, data de 
fabricação, prazo de validade e número do 
lote. 

EMBALAGEM 340 R$ 2,62 R$ 890,80 

119 

SARDINHA EM LATA COM ÓLEO 
COMESTÍVEL 125G: peixe em conserva, tipo 
sardinha, descabeçada e eviscerada, 
acondicionada em óleo comestível e sal. 
Produto elaborado com pescado íntegro, 
limpo, sem escamas aparentes, de boa 
qualidade, com características sensoriais 
próprias (cor, odor e textura). Embalagem em 
lata de 125g, em folha de flandres com 
revestimento interno apropriado (verniz 
sanitário), íntegra, sem amassados, 
estufamento, ferrugem ou vazamentos, 
devidamente lacrada. O rótulo deverá conter 
identificação do produto, marca do 
fabricante, valor nutricional, data de 
fabricação, prazo de validade e número do 
lote. O produto deverá atender à legislação 
sanitária vigente. 

LATA 490 R$ 4,92 R$ 2.410,80 

120 

SUCO CONCENTRADO DE ABACAXI 500ML: 
suco concentrado, sabor abacaxi, de origem 
natural, com conservantes e sem adição de 
açúcar, com rendimento mínimo de 3 litros 
por unidade. Embalagem de 500 ml, íntegra e 
devidamente lacrada, contendo identificação 
do produto, marca do fabricante, data de 
fabricação, prazo de validade e número do 
lote. O produto deverá possuir registro no 

EMBALAGEM 485 R$ 7,25 R$ 3.516,25 
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Ministério da Agricultura e/ou Ministério da 
Saúde. 

121 

SUCO CONCENTRADO DE CAJU 1L: suco 
concentrado, sabor caju, de origem natural, 
com conservantes e sem adição de açúcar, 
com rendimento mínimo de 7 litros por 
unidade. Embalagem de 1 litro, íntegra e 
devidamente lacrada, contendo identificação 
do produto, marca do fabricante, data de 
fabricação, prazo de validade e número do 
lote. O produto deverá possuir registro no 
Ministério da Agricultura e/ou Ministério da 
Saúde. 

EMBALAGEM 465 R$ 7,59 R$ 3.529,35 

122 

SUCO CONCENTRADO DE GOIABA 1L: suco 
concentrado, sabor goiaba, de origem 
natural, com conservantes e sem adição de 
açúcar, com rendimento mínimo de 7 litros 
por unidade. Embalagem de 1 litro, íntegra e 
devidamente lacrada, contendo identificação 
do produto, marca do fabricante, data de 
fabricação, prazo de validade e número do 
lote. O produto deverá possuir registro no 
Ministério da Agricultura e/ou Ministério da 
Saúde. 

EMBALAGEM 660 R$ 10,16 R$ 6.705,60 

123 

SUCO CONCENTRADO DE MANGA 1L: suco 
concentrado, sabor manga, de origem 
natural, com conservantes e sem adição de 
açúcar, com rendimento mínimo de 7 litros 
por unidade. Embalagem de 1 litro, íntegra e 
devidamente lacrada, contendo identificação 
do produto, marca do fabricante, data de 
fabricação, prazo de validade e número do 
lote. O produto deverá possuir registro no 
Ministério da Agricultura e/ou Ministério da 
Saúde. 

EMBALAGEM 390 R$ 11,13 R$ 4.340,70 

124 

SUCO CONCENTRADO DE MARACUJÁ 1L: 
suco concentrado, sabor maracujá, de origem 
natural, com conservantes e sem adição de 
açúcar, com rendimento mínimo de 7 litros 
por unidade. Embalagem de 1 litro, íntegra e 
devidamente lacrada, contendo identificação 
do produto, marca do fabricante, data de 
fabricação, prazo de validade e número do 
lote. O produto deverá possuir registro no 
Ministério da Agricultura e/ou Ministério da 
Saúde. 

EMBALAGEM 390 R$ 13,70 R$ 5.343,00 

125 

SUCO SABORES VARIADOS 1L (TETRAPACK): 
bebida tipo néctar de fruta, pronta para 
consumo, sabores variados, contendo água e 
suco ou polpa de fruta, com teor mínimo de 
fruta conforme legislação vigente. 
Embalagem tipo Tetra Pak de 1 litro, íntegra e 
devidamente lacrada, contendo identificação 
do produto, data de fabricação, prazo de 
validade e número do lote. Produto de boa 
qualidade, com características sensoriais 
próprias. O sabor será definido pela 
Administração no momento da requisição. 

LITRO 830 R$ 9,02 R$ 7.486,60 
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126 

SUCO SABORES VARIADOS 200ML 
(TETRAPACK): bebida pronta para consumo, 
sabores variados, apresentada em 
embalagem tipo Tetra Pak de 200 ml, 
contendo água, açúcar, suco ou polpa de 
fruta, acidulante e antioxidante. Produto de 
boa qualidade, com características sensoriais 
próprias. Embalagem íntegra e devidamente 
lacrada, contendo identificação do produto, 
data de fabricação, prazo de validade e 
número do lote. 

UNIDADE 3800 R$ 2,56 R$ 9.728,00 

127 

TEMPERO ALHO E SAL 500G: tempero pronto 
para uso culinário, à base de alho e sal, em 
forma de pasta, contendo no mínimo 10% de 
alho. Embalagem de 500g, íntegra e 
devidamente lacrada, contendo identificação 
do produto, procedência, informação 
nutricional, data de fabricação, prazo de 
validade e número do lote. 

EMBALAGEM 93 R$ 5,72 R$ 531,96 

128 

VINAGRE BRANCO 750ML: vinagre obtido 
por fermentação acética, tipo branco, 
destinado ao uso alimentício, com 
características sensoriais próprias. 
Embalagem de 750 ml, íntegra e devidamente 
lacrada, contendo identificação do produto, 
marca do fabricante, data de fabricação, 
prazo de validade e número do lote. 

FRASCO 151 R$ 6,40 R$ 966,40 

129 

PANETONE 400G: Panetone com frutas 
cristalizadas e uvas passas, tradicional, 
confeccionado com massa de fermentação 
natural, macia e úmida. Ingredientes: farinha 
de trigo, frutas cristalizadas e uvas passas 
selecionadas, açúcar, gordura vegetal, 
gemas, aromas acondicionado em 
embalagem primária plástica, 
hermeticamente fechada e atóxica, 
acondicionada em caixa de papelão, peso 
líquido de 400g, fabricação industrial de 
primeira qualidade. 

UNIDADE 40 R$ 25,56 R$ 1.022,40 

130 

MINI PANETONE CHOCOLATE - 80G A 100G: 
mini panetone confeccionado com massa de 
fermentação natural, macia e úmida, 
contendo gotas de chocolate. Ingredientes 
básicos: farinha de trigo, açúcar, gordura 
vegetal, gemas, gotas de chocolate, fermento 
natural e aromas. Produto de fabricação 
industrial, de primeira qualidade, 
acondicionado em embalagem primária 
plástica, hermeticamente fechada, íntegra e 
atóxica, contendo identificação do produto, 
marca do fabricante, data de fabricação, 
prazo de validade, número do lote e peso 
líquido entre 80g e 100g. 

UNIDADE 600 R$ 10,60 R$ 6.360,00 

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns por apresentarem 

especificações usuais no mercado, com padrões de desempenho e qualidade que podem ser  
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objetivamente definidos no Termo de Referência, conforme previsto no art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal 

nº 14.133/2021. 

1.3. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser 

prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme o art. 

84 da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021. 

1.4. O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das regras 

que serão aplicadas em relação à vigência da contratação.  

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A presente contratação decorre da necessidade de assegurar o abastecimento regular de água 

mineral e gêneros alimentícios diversos, compreendendo produtos industrializados, carnes, laticínios, 

bebidas, hortifrutigranjeiros e demais insumos alimentícios destinados ao atendimento das atividades 

desenvolvidas pelas Secretarias Municipais de Guaraciaba/MG. 

2.2. A demanda justifica-se pela necessidade de garantir suporte material adequado ao 

funcionamento cotidiano da Administração Pública Municipal, abrangendo tanto as rotinas internas dos 

órgãos públicos quanto o atendimento direto à população, a realização de reuniões, capacitações, 

oficinas, eventos institucionais, atividades educacionais, socioassistenciais, culturais, esportivas, 

ambientais, rurais, administrativas, operacionais e de saúde pública. 

2.3. No âmbito educacional, os gêneros alimentícios são necessários para viabilizar o fornecimento 

regular de alimentação aos alunos da rede municipal de ensino, contribuindo para a segurança alimentar, 

a permanência escolar, o desenvolvimento físico e cognitivo dos estudantes, o rendimento pedagógico e 

a promoção de hábitos alimentares adequados. 

2.4. Na área da assistência social, os itens são necessários para dar suporte às ações, oficinas, 

encontros, atividades socioeducativas, serviços de convivência, programas de fortalecimento de vínculos 

e demais atendimentos voltados a crianças, adolescentes, jovens, adultos, idosos e famílias em situação 

de vulnerabilidade social. 

2.5. Também se verifica a necessidade de atendimento às atividades culturais, esportivas, recreativas 

e turísticas promovidas pelo Município, incluindo eventos, festivais, campeonatos, cursos, oficinas, 

apresentações, reuniões e demais ações comunitárias que demandam apoio logístico e fornecimento de 

itens alimentícios aos participantes, equipes de apoio e servidores envolvidos. 

2.6. Nas atividades administrativas, de saúde, infraestrutura, transporte, desenvolvimento rural e 

meio ambiente, a aquisição se mostra necessária para assegurar condições básicas de funcionamento das 

unidades públicas, atendimento ao público, suporte às equipes de trabalho, apoio a servidores em 

atividades internas e externas, reuniões institucionais, capacitações, ações de campo, fiscalizações, 

campanhas, mutirões e demais atividades vinculadas à execução das políticas públicas municipais. 

2.7. A ausência ou insuficiência desses itens poderá comprometer o regular desenvolvimento das 

atividades públicas, afetando o suporte básico às equipes, a continuidade dos serviços administrativos, o 
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atendimento aos usuários, a execução de programas municipais e a realização de ações institucionais de 

interesse coletivo. 

2.8. Dessa forma, a contratação revela-se necessária para garantir o abastecimento contínuo, 

planejado e adequado dos órgãos municipais, promovendo a continuidade dos serviços públicos, a 

eficiência administrativa, a segurança alimentar dos públicos atendidos e o adequado atendimento ao 

interesse público. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E 

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1. A solução proposta consiste na realização de procedimento licitatório, na modalidade Pregão 

Eletrônico, com adoção do Sistema de Registro de Preços, visando à futura e eventual aquisição de água 

mineral, gêneros alimentícios em geral, produtos industrializados, carnes, laticínios, bebidas, 

hortifrutigranjeiros e demais itens alimentícios destinados ao atendimento das demandas das Secretarias 

Municipais de Guaraciaba/MG. 

3.2. A contratação será estruturada de forma a permitir o fornecimento parcelado dos itens, conforme 

a necessidade efetiva da Administração, mediante emissão de ordem de fornecimento ou instrumento 

equivalente. Essa sistemática é a mais adequada à natureza do objeto, uma vez que os produtos possuem 

consumo variável ao longo do exercício e estão vinculados a diferentes atividades públicas, como 

alimentação escolar, programas socioassistenciais, ações de saúde, eventos culturais e esportivos, 

reuniões, capacitações, atividades administrativas, ações em campo e demais rotinas operacionais das 

Secretarias Municipais. 

3.3. A adoção do Sistema de Registro de Preços permite à Administração registrar previamente os 

valores unitários dos itens e realizar as aquisições de forma gradual, conforme a demanda concreta de 

cada unidade requisitante, sem obrigação de aquisição integral dos quantitativos estimados. Tal modelo 

contribui para o controle do consumo, evita a formação desnecessária de estoques, reduz riscos de 

desperdício, vencimento ou deterioração de produtos e proporciona maior flexibilidade à gestão 

contratual. 

3.4. A solução contempla itens de naturezas distintas, incluindo produtos não perecíveis, gêneros 

secos, produtos industrializados, bebidas, água mineral, carnes, embutidos, laticínios, ovos, frutas, 

legumes, verduras e itens sazonais. Por essa razão, a execução deverá observar requisitos específicos de 

qualidade, acondicionamento, rotulagem, validade, conservação, transporte e, quando aplicável, 

refrigeração ou congelamento, especialmente para os produtos perecíveis e de origem animal. 

3.5. Os produtos deverão ser entregues em conformidade com as especificações constantes do Termo 

de Referência, observando-se unidade de fornecimento, gramatura, volume, composição, tipo de 

embalagem, prazo de validade, condições de conservação e demais características técnicas definidas para 

cada item. Não deverão ser aceitos produtos com embalagens violadas, avariadas, estufadas, rasgadas, 

amassadas de forma relevante, com sinais de deterioração, contaminação, validade vencida ou em 

desacordo com as exigências sanitárias aplicáveis. 
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3.6. A execução da solução pressupõe que a contratada possua capacidade operacional para realizar 

entregas parceladas, nos locais indicados pela Administração, observando os prazos, condições de 

transporte e padrões de qualidade exigidos. Para os itens que demandem controle de temperatura, como 

carnes, laticínios, embutidos, iogurtes, queijos e produtos refrigerados ou congelados, o transporte 

deverá ocorrer em condições adequadas, de modo a preservar a segurança alimentar e as características 

próprias dos produtos até o momento do recebimento. 

3.7. O recebimento dos itens deverá ser realizado por servidor designado, mediante conferência 

quantitativa e qualitativa, com verificação da conformidade dos produtos em relação à ordem de 

fornecimento, ao Termo de Referência e às condições contratadas. Os produtos que apresentarem 

desconformidade, defeitos, avarias, validade inadequada, sinais de deterioração ou desacordo com as 

especificações deverão ser recusados e substituídos pela contratada, sem ônus adicional para a 

Administração. 

3.8. A solução também se mostra adequada sob o ponto de vista da gestão administrativa, pois 

consolida demandas de diversas Secretarias em um único procedimento, padroniza especificações, amplia 

o potencial de ganho de escala, favorece a competitividade e reduz a necessidade de múltiplos processos 

para objetos semelhantes. Além disso, permite melhor planejamento das aquisições ao longo do 

exercício, com maior previsibilidade quanto aos preços registrados e maior controle sobre as solicitações 

realizadas por cada unidade requisitante. 

3.9. Considerando o ciclo de vida do objeto, a solução abrange desde o planejamento da demanda, 

consolidação dos quantitativos, definição das especificações e realização do certame, até a formalização 

da ata de registro de preços, emissão das ordens de fornecimento, entrega parcelada, recebimento, 

fiscalização, pagamento e controle da execução. Por se tratar de bens de consumo, a solução se encerra 

com o fornecimento regular dos produtos em condições adequadas de uso e consumo, observada a 

finalidade pública a que se destinam. 

3.10. Dessa forma, a solução escolhida apresenta-se técnica, operacional e economicamente adequada 

ao atendimento da necessidade identificada, pois permite o abastecimento planejado das Secretarias 

Municipais, assegura maior eficiência na gestão dos recursos públicos, reduz riscos de descontinuidade 

no fornecimento e contribui para a adequada execução das políticas públicas municipais. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. A presente contratação tem por objeto a aquisição de água mineral, gêneros alimentícios em 

geral, produtos industrializados, carnes, laticínios, bebidas, hortifrutigranjeiros e demais itens 

alimentícios, destinados ao atendimento das demandas das Secretarias Municipais de Guaraciaba/MG. 

4.2. Os itens objeto da contratação classificam-se como bens comuns, uma vez que seus padrões de 

desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos no edital e em seus anexos, mediante 

especificações usuais de mercado, especialmente quanto à unidade de fornecimento, gramatura, peso 

líquido, volume, composição, embalagem, prazo de validade, forma de apresentação, condições de 

conservação e demais características técnicas. 
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4.3. Os produtos deverão ser fornecidos em estrita conformidade com as especificações constantes 

deste Termo de Referência, não sendo admitida a entrega de itens com qualidade inferior, gramatura 

diversa, volume menor, composição incompatível, embalagem inadequada ou apresentação distinta 

daquela exigida pela Administração. 

4.4. Todos os gêneros alimentícios deverão ser próprios para consumo humano, de primeira 

qualidade, livres de sujidades, parasitas, larvas, bolores, mofo, odores estranhos, sinais de deterioração, 

contaminação química, física ou biológica, ou qualquer outra condição que comprometa sua segurança, 

qualidade ou adequação ao consumo. 

4.5. As embalagens deverão estar íntegras, limpas, resistentes, atóxicas, devidamente lacradas e 

compatíveis com a natureza do produto, não sendo aceitos itens com embalagens violadas, perfuradas, 

rasgadas, estufadas, enferrujadas, com vazamentos, amassadas de forma relevante ou em qualquer 

condição que possa comprometer a qualidade do alimento. 

4.6. As embalagens deverão conter, quando aplicável, identificação do produto, marca do fabricante, 

composição, informação nutricional, peso líquido ou volume, número do lote, data de fabricação, prazo 

de validade, identificação do fabricante e demais informações obrigatórias previstas na legislação 

sanitária e alimentar vigente. 

4.7. Os produtos industrializados deverão ser entregues em embalagem original de fábrica, com 

rotulagem regular, informações legíveis e prazo de validade compatível com sua utilização pela 

Administração, não sendo admitidos produtos com rótulos provisórios, rasurados, ilegíveis ou em 

desconformidade com as normas aplicáveis. 

4.8. Os produtos de origem animal, tais como carnes, embutidos, laticínios, queijos, ovos e demais 

itens sujeitos à inspeção sanitária, deverão possuir procedência regular e, quando exigível, registro, selo 

ou certificação no órgão competente, tais como SIF, SIE/IMA, SIM ou equivalente. 

4.9. Os produtos perecíveis, refrigerados ou congelados deverão manter suas características próprias 

de qualidade, cor, odor, textura, temperatura e conservação, sendo vedado o recebimento de itens com 

sinais de descongelamento indevido, deterioração, alteração de aspecto, odor anormal ou qualquer 

indício de comprometimento sanitário. 

4.10. Os hortifrutigranjeiros deverão ser frescos, íntegros, em adequado grau de maturação, livres de 

apodrecimento, perfurações, excesso de umidade, danos físicos relevantes, sujidades, parasitas, larvas ou 

sinais de deterioração, devendo apresentar características compatíveis com o consumo, tais como cor, 

aroma, textura, tamanho e aparência próprios da espécie. 

4.11. A água mineral deverá ser fornecida em galões íntegros, transparentes, resistentes, devidamente 

lacrados e próprios para acondicionamento do produto, contendo identificação da fonte, data de envase, 

prazo de validade e demais informações obrigatórias, observadas as normas sanitárias e regulatórias 

aplicáveis. 

Validade dos Produtos 
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4.12. Todos os produtos deverão apresentar prazo de validade adequado à sua natureza e compatível 

com o consumo ordinário pelas unidades requisitantes, contado da data da entrega, de modo a evitar 

desperdício, descarte prematuro, prejuízo ao erário ou risco ao consumo. 

4.13. Não serão aceitos produtos com prazo de validade vencido, com data de validade ausente, 

ilegível, rasurada ou próxima do vencimento em prazo incompatível com sua utilização pela 

Administração. 

4.14. Caso seja constatada, no ato do recebimento ou durante a conferência, validade inadequada, 

próxima do vencimento ou divergente das condições exigidas, o produto deverá ser recusado e 

substituído pela contratada, sem qualquer ônus adicional para o Município. 

4.15. No caso de alimentos perecíveis com prazo de validade total indicado na embalagem, somente 

serão aceitos produtos que, na data da entrega, não tenham ultrapassado 1/3 (um terço) do respectivo 

prazo total de validade, de modo que reste, no mínimo, 2/3 (dois terços) do prazo de validade para 

utilização pela Administração. 

4.16. Para os gêneros alimentícios não perecíveis, o prazo de validade remanescente, no momento da 

entrega, deverá corresponder, sempre que possível, a no mínimo 60% (sessenta por cento) do prazo total 

de validade do produto, contado da data de fabricação, salvo quando se tratar de produto com prazo de 

validade naturalmente reduzido ou mediante justificativa aceita pela Administração. 

4.17. Os produtos que exigirem controle, registro, inspeção, certificação ou autorização sanitária 

deverão ter sua conformidade comprovada no ato da entrega, quando aplicável, por meio de rótulos, 

selos, registros, certificados, documentos equivalentes ou identificação do órgão competente. 

Regularidade sanitária e normativa 

4.18. Todos os itens, bem como os procedimentos relacionados ao seu fornecimento, 

acondicionamento, rotulagem e conservação, deverão atender à legislação sanitária e alimentar vigente, 

especialmente às normas da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, do Ministério da Agricultura e 

Pecuária e dos órgãos de inspeção e vigilância sanitária competentes, conforme a natureza de cada 

produto. 

4.19. A contratada deverá manter, durante toda a execução contratual, as condições de habilitação e 

qualificação exigidas no procedimento licitatório, inclusive quanto à regularidade fiscal, trabalhista, 

sanitária e demais autorizações necessárias ao fornecimento dos produtos, quando aplicável. 

4.20. Quando exigido pela natureza do item ou pela legislação aplicável, a contratada deverá 

apresentar licença ou alvará sanitário vigente, bem como registros, selos, certificados ou documentos 

equivalentes que comprovem a regularidade dos produtos fornecidos. 

4.21. O descumprimento dos requisitos de qualidade, validade, conservação, embalagem, certificação, 

rotulagem ou regularidade sanitária poderá ensejar recusa do produto, exigência de substituição, registro 

de ocorrência, aplicação de sanções administrativas e demais providências cabíveis, nos termos do edital, 

da ata de registro de preços, do contrato ou instrumento equivalente e da legislação aplicável. 

Sustentabilidade 
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4.22. A contratação deverá observar, no que couber, critérios de sustentabilidade ambiental, social e 

econômica compatíveis com a natureza do objeto, sem prejuízo da segurança alimentar, da qualidade dos 

produtos, da competitividade do certame e da seleção da proposta mais vantajosa para a Administração. 

4.23. Os requisitos de sustentabilidade deverão estar voltados, especialmente, à redução de 

desperdícios, ao adequado acondicionamento dos produtos, ao controle de validade, à aquisição 

conforme a efetiva demanda da Administração e à destinação ambientalmente adequada das embalagens 

e resíduos gerados. 

4.24. Sempre que possível, e desde que não haja prejuízo à conservação do alimento, à segurança 

sanitária e à competitividade, deverão ser priorizadas embalagens recicláveis, retornáveis, reutilizáveis 

ou de menor impacto ambiental. 

4.25. No caso da água mineral acondicionada em galões de 20 litros, deverá ser priorizada a utilização 

de vasilhames retornáveis ou reaproveitáveis, quando compatível com a forma de fornecimento e com as 

normas sanitárias aplicáveis, de modo a reduzir a geração de resíduos plásticos. 

4.26.  Administração deverá promover, no âmbito de suas unidades, o controle do recebimento, 

armazenamento e consumo dos produtos, de modo a evitar perdas por acondicionamento inadequado, 

vencimento, excesso de solicitação ou falhas de planejamento. 

4.27. Também deverá ser estimulada, sempre que possível, a separação e destinação adequada de 

embalagens plásticas, caixas de papelão, latas, frascos, sacarias e demais resíduos decorrentes do 

fornecimento. 

4.28. As exigências de sustentabilidade previstas neste Termo de Referência deverão ser aplicadas de 

forma proporcional e razoável, sem impor obrigações excessivas ou restritivas à competitividade, 

considerando que se trata de aquisição de bens alimentícios comuns, amplamente disponíveis no 

mercado. 

Indicação de marcas ou modelos 

4.29. Na presente contratação, eventual menção a marcas ou referências de produtos existentes no 

mercado terá caráter meramente exemplificativo, servindo exclusivamente como parâmetro de 

qualidade e padrão mínimo a ser observado, sem implicar restrição à competitividade ou direcionamento 

a fornecedor específico. 

4.30. As especificações constantes deste Termo de Referência são suficientes para assegurar a 

qualidade, a segurança sanitária e a adequação dos gêneros alimentícios a serem fornecidos, devendo os 

produtos atender às características técnicas descritas, independentemente da marca, desde que 

comprovadamente equivalentes ou superiores. 

4.31. Será admitida a oferta de produtos similares ou de melhor qualidade, desde que atendam 

integralmente às exigências estabelecidas, garantindo-se a ampla competitividade, a isonomia entre os 

licitantes e o atendimento da necessidade pública. 

Da vedação de contratação de marca ou produto  
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4.32. Não há vedação ao fornecimento de produtos de qualquer marca, desde que atendam 

integralmente às especificações técnicas e sanitárias estabelecidas neste Termo de Referência. Isso se 

justifica pela natureza do objeto, que consiste em gêneros alimentícios comuns, amplamente disponíveis 

no mercado, cujos padrões de qualidade podem ser definidos de forma objetiva, sem necessidade de 

vinculação a marca específica. Assim, a exigência recai exclusivamente sobre o atendimento às 

características mínimas estabelecidas, sendo admitidos todos os produtos que comprovem conformidade 

com os requisitos definidos, assegurando-se a ampla competitividade e a seleção da proposta mais 

vantajosa para a Administração. 

Da exigência de amostra 

4.33. Na presente contratação não será exigida amostra para fins de julgamento da proposta, tendo em 

vista que as especificações técnicas, os padrões de qualidade e os requisitos sanitários definidos neste 

Termo de Referência são suficientes para assegurar que os produtos ofertados atendam às condições 

exigidas. 

4.34. A verificação de conformidade será realizada por meio da análise documental e, principalmente, 

no momento do recebimento dos produtos, ocasião em que serão conferidos aspectos como qualidade, 

condições de acondicionamento, prazo de validade e atendimento às especificações estabelecidas, 

podendo a Administração recusar itens em desacordo e exigir sua substituição. 

Da exigência de carta de solidariedade 

4.35. Não será exigida carta de solidariedade emitida pelo fabricante. 

Subcontratação 

4.36. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. A vedação justifica-se em razão da 

natureza do objeto, que envolve o fornecimento de água mineral, gêneros alimentícios em geral, carnes, 

laticínios, bebidas, hortifrutigranjeiros e demais itens alimentícios destinados ao consumo humano, 

exigindo controle direto da Administração sobre a origem, qualidade, validade, acondicionamento, 

transporte, conservação e regularidade sanitária dos produtos fornecidos. 

4.37. A execução por terceiros não vinculados diretamente à contratada poderia dificultar a 

rastreabilidade dos produtos, a verificação das condições de fornecimento, a responsabilização por 

eventuais desconformidades e o controle das exigências estabelecidas no edital, no Termo de Referência 

e na legislação sanitária aplicável. 

4.38. Dessa forma, a execução direta pela contratada visa assegurar maior segurança na fiscalização, 

padronização do fornecimento, controle da qualidade dos itens, observância das condições higiênico-

sanitárias e responsabilização objetiva da fornecedora perante a Administração, garantindo o adequado 

atendimento ao interesse público. 

Garantia da contratação 

4.39. Não será exigida garantia contratual, nos termos dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/2021, 

considerando tratar-se de fornecimento de gêneros alimentícios comuns, amplamente disponíveis no  
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mercado, a serem adquiridos por meio de sistema de registro de preços, com entregas parceladas 

conforme a demanda da Administração. 

4.40. As características do objeto, aliadas à ampla oferta de fornecedores e à baixa complexidade da 

execução contratual, reduzem significativamente o risco de inadimplemento econômico, tornando 

desnecessária a exigência de garantia como instrumento de proteção ao interesse público. Ademais, 

eventuais descumprimentos contratuais poderão ser prontamente sanados mediante a aplicação das 

penalidades previstas e a convocação de outros fornecedores participantes do certame, garantindo a 

continuidade do fornecimento sem prejuízo à Administração. 

Reserva de cotas para microempresas e empresas de pequeno porte: 

4.41. Não será realizada a reserva de cota de até vinte e cinco por cento do objeto para contratação 

exclusiva de microempresas e empresas de pequeno porte, conforme previsto no artigo 48, inciso III, da 

Lei Complementar nº 123/2006, tendo em vista que nenhum dos itens da presente contratação ultrapassa 

o valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). 

4.42. Dessa forma, a própria estrutura da contratação, com divisão por itens de menor valor individual, 

já possibilita a ampla participação de microempresas e empresas de pequeno porte, inclusive em 

condições de exclusividade, quando aplicável, nos termos da legislação vigente. Assim, a não adoção de 

reserva de cotas não representa prejuízo à competitividade ou à política de incentivo às microempresas 

e empresas de pequeno porte, uma vez que a modelagem adotada se mostra suficiente para assegurar 

sua participação no certame, em conformidade com os princípios da isonomia, da competitividade e da 

vantajosidade. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Entrega 

5.1. O fornecimento dos produtos será realizado de forma parcelada, conforme a demanda das 

Secretarias Municipais, mediante emissão de Ordem de Fornecimento (OF) pelo Setor de Compras ou 

unidade requisitante. 

5.2. A contratada somente deverá realizar a entrega após o recebimento da respectiva solicitação 

formal, na qual deverão constar, no mínimo, a identificação da Secretaria requisitante, os itens solicitados, 

as quantidades, o local de entrega e demais informações necessárias à correta execução do fornecimento. 

5.3. A entrega deverá observar os seguintes prazos, contados do recebimento da Ordem de 

Fornecimento ou instrumento equivalente: 

5.3.1. Carnes, hortifrutigranjeiros, laticínios, produtos refrigerados, congelados ou perecíveis: até 05  

(cinco) dias úteis; 

5.3.2. Demais gêneros alimentícios, produtos industrializados, bebidas, água mineral e itens não 

perecíveis: até 10 (dez) dias úteis. 
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5.4. Os produtos deverão ser entregues nos locais indicados pela Administração, conforme a 

Secretaria requisitante e a necessidade do fornecimento, observando-se, inicialmente, os seguintes 

endereços: 

Secretaria Endereço de Entrega 

Secretaria Municipal de 
Administração e Planejamento 

Sede da Prefeitura Municipal de Guaraciaba - Rua Direita, s/nº, Centro, Guaraciaba/MG 

Secretaria Municipal de 
Assistência Social 

Centro de Referência de Assistência Social - CRAS - Rua Direita, nº 92, Centro, 
Guaraciaba/MG 

Secretaria Municipal de Cultura, 
Esporte, Lazer e Turismo 

Sede da Secretaria Municipal de Cultura - Praça Santana, nº 32, Centro, Guaraciaba/MG 

Secretaria Municipal de Educação 
Sede da Secretaria Municipal de Educação - Praça Santana, nº 32, Centro, 

Guaraciaba/MG 

Secretaria Municipal de Educação CEMEI Sede - Rua Coração de Maria, nº 46, Centro, Guaraciaba/MG 

Secretaria Municipal de Educação CEMEI Unidade II - Rua Coração de Maria, nº 244, Centro, Guaraciaba/MG 

Secretaria de Infraestrutura e 
Transportes 

Galpão - Rua 7 de Setembro, s/nº, Centro, Guaraciaba/MG 

Secretaria de Infraestrutura e 
Transportes 

Sede da Prefeitura Municipal de Guaraciaba - Rua Direita, s/nº, Centro, Guaraciaba/MG 

Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento, Meio 

Ambiente e Produção Rural 

Sede da Secretaria Municipal de Desenvolvimento, Meio Ambiente e Produção Rural - 
Rua Direita, nº 16-A, Centro, Guaraciaba/MG 

Secretaria Municipal de Saúde Sede da Secretaria de Saúde - Praça Sant’Ana, nº 43, Centro, Guaraciaba/MG 

5.5. A Administração poderá, conforme a necessidade do serviço público, indicar outros locais de 

entrega situados no Município de Guaraciaba/MG, desde que vinculados às unidades requisitantes e 

informados previamente na Ordem de Fornecimento ou instrumento equivalente. 

5.6. Os alimentos deverão ser de boa qualidade, estar devidamente embalados, identificados, 

lacrados e em condições adequadas de consumo, observando-se as especificações previstas neste Termo 

de Referência e na respectiva Ordem de Fornecimento. 

5.7. Os produtos deverão apresentar prazo de validade compatível com sua natureza e com o 

consumo ordinário pelas unidades requisitantes. Caso o produto esteja com validade vencida, ilegível, 

rasurada, ausente ou próxima do vencimento em prazo incompatível com sua utilização, deverá ser 

recusado e substituído pela contratada, sem ônus adicional para o Município. 

5.8. Os itens que exigirem controle, registro, inspeção, certificação ou autorização sanitária deverão 

ter sua conformidade comprovada no ato da entrega, quando aplicável, por meio de rótulos, selos, 

registros, certificados, documentos equivalentes ou identificação do órgão competente. 

5.9. Carnes, leite e derivados, embutidos, iogurtes, queijos, massas frescas e demais alimentos 

refrigerados ou congelados deverão ser entregues em veículo adequado, limpo, fechado e, quando 

necessário, dotado de sistema de refrigeração ou câmara fria compatível com a temperatura exigida para 

conservação dos produtos. 

5.10. Os hortifrutigranjeiros deverão ser entregues em condições adequadas de frescor, maturação, 

higiene e conservação, sem sinais de deterioração, apodrecimento, excesso de umidade, sujidades, 

parasitas, larvas, perfurações ou danos físicos relevantes que comprometam sua utilização. 

5.11. No momento da entrega, os produtos fornecidos deverão estar em perfeitas condições de 

higiene, conservação e apresentação, livres de odores estranhos, contaminações químicas, físicas ou 
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biológicas, embalagens violadas, estufadas, rasgadas, perfuradas, enferrujadas, com vazamentos ou 

qualquer outra condição que comprometa a qualidade ou segurança do alimento. 

5.12. A contratada será responsável pelo transporte, descarga e acomodação inicial dos produtos no 

local indicado pelo servidor responsável pelo recebimento, responsabilizando-se integralmente por 

eventuais danos causados aos produtos até a conclusão da entrega. 

5.13. O recebimento dos produtos ficará condicionado à conferência quantitativa e qualitativa pelo 

servidor responsável, que verificará a compatibilidade entre os itens entregues, a Ordem de 

Fornecimento, a nota fiscal, as especificações do Termo de Referência, as condições de embalagem, 

validade, conservação e demais requisitos aplicáveis. 

5.14. Os produtos entregues serão submetidos à fiscalização visual, sensorial e quantitativa. Caso 

atendam às condições exigidas, serão considerados em conformidade. Caso apresentem divergência de 

quantidade, qualidade, validade, embalagem, temperatura, especificação, rotulagem, certificação ou 

conservação, serão considerados em desconformidade. 

5.15. Os produtos recusados deverão ser substituídos pela contratada, sem qualquer ônus adicional 

para o Município, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da comunicação formal da 

Administração. Tratando-se de carnes, laticínios, hortifrutigranjeiros, produtos refrigerados, congelados, 

perecíveis ou itens destinados a atividade previamente programada, a substituição deverá ocorrer no 

prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, salvo justificativa aceita pela Administração. A recusa e a 

substituição não afastam o registro da ocorrência nem a aplicação das sanções administrativas cabíveis, 

quando caracterizado o descumprimento das condições contratadas. 

5.16. A entrega em quantidade inferior à solicitada, em local diverso, fora do prazo estabelecido ou em 

desacordo com as condições previstas neste Termo de Referência poderá ensejar recusa total ou parcial 

do recebimento, solicitação de complementação imediata e demais providências administrativas 

pertinentes. 

5.17. A contratada deverá manter comunicação ativa com o setor responsável pela solicitação, a fim de 

confirmar os dados da entrega, horários, locais e eventuais orientações operacionais, especialmente 

quando se tratar de itens perecíveis, refrigerados, congelados ou destinados a atividades previamente 

programadas. 

5.18. O recebimento definitivo dos produtos não afasta a responsabilidade da contratada por vícios 

ocultos, irregularidades sanitárias, deterioração indevida, desconformidade de fabricação, impropriedade 

para consumo ou outras falhas constatadas posteriormente, desde que relacionadas à qualidade ou às 

condições do produto fornecido. 

Garantia, manutenção e assistência técnica 

5.19. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de 

Defesa do Consumidor). 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
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6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 

as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 

total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 

o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, 

que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 

estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, 

do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Fiscalização 

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelos servidores abaixo 

relacionados , ou pelos respectivos substitutos. 

Nome do Servidor Secretaria Municipal E-mail 

Lívia Pereira de Souza Castro Administração e Planejamento administracao@guaraciaba.mg.gov.br 

Lívia Maria Ferreira Sant’Anna Educação educacao@guaraciaba.mg.gov.br 

Lídia Nara Estevam Cultura, Esporte, Lazer e Turismo cultura@guaraciaba.mg.gov.br 

Regina Aparecida Soares Saúde saude@guaraciaba.mg.gov.br 

Cristina Silvana Lúcio Assistência Social social@guaraciaba.mg.gov.br 

Thamires de Freitas Oliveira Silva 
Desenvolvimento, Meio Ambiente e 

Produção Rural 
meioambiente@guaraciaba.mg.gov.br 

Júlio Cézar Ferreira Carneiro Infraestrutura e Transportes transporte@guaraciaba.mg.gov.br  

 

Fiscalização Técnica 

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração. 

mailto:administracao@guaraciaba.mg.gov.br
mailto:educacao@guaraciaba.mg.gov.br
mailto:cultura@guaraciaba.mg.gov.br
mailto:saude@guaraciaba.mg.gov.br
mailto:social@guaraciaba.mg.gov.br
mailto:meioambiente@guaraciaba.mg.gov.br
mailto:transporte@guaraciaba.mg.gov.br
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6.8. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

6.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

6.10. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 

necessárias e saneadoras, se for o caso. 

6.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 

fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

6.12. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

Fiscalização Administrativa 

6.13. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 

necessário. 

6.14. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

6.15. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do Contratado, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, 

vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, 

não implica corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade.  

Gestor do Contrato 

6.16. Cabe ao gestor do contrato: 

6.16.1 coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo 

todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem 

de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório 

com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade 

da administração. 

6.16.2 acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas 

à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas 

que ultrapassarem a sua competência. 

6.16.3 acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de 

despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento 

da despesa no relatório de riscos eventuais. 
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6.16.4 emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e 

setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com menção ao seu 

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 

eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

6.16.5 tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins 

de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, 

ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

6.16.6 elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado 

a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 

Administração. 

6.16.7 enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos 

de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento 

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com 

a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 

fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 

constantes no Termo de Referência e na proposta, especialmente quanto à quantidade, condições de 

acondicionamento, prazo de validade e características organolépticas dos produtos, tais como aparência, 

cor, odor e textura. 

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, ou 

quando apresentarem indícios de deterioração, inadequação para consumo ou desconformidade 

sanitária, devendo ser substituídos de forma imediata ou em prazo compatível com a urgência da 

demanda e natureza perecível dos produtos, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem 

prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento 

da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 

qualidade, conformidade e regularidade dos produtos fornecidos, observadas as condições estabelecidas 

no Termo de Referência e na proposta. 

7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata 

o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 

5 (cinco) dias úteis, contado na forma do item anterior. 

7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento 

das exigências contratuais, inclusive em casos de análise sanitária ou verificação complementar da 

qualidade dos produtos. 
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7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade 

dos produtos fornecidos, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-

se à contratada para emissão de nota fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, 

para efeito de liquidação e pagamento. 

7.7. O prazo para a solução, pela contratada, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração 

durante a análise prévia à liquidação da despesa, não será computado para os fins do recebimento 

definitivo, devendo tais inconsistências ser sanadas em prazo compatível com a natureza perecível dos 

produtos e a urgência da demanda. 

7.8. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da contratada pela 

qualidade, segurança e adequação dos produtos fornecidos, especialmente no que se refere às condições 

higiênico-sanitárias, conservação e aptidão para consumo, nem a responsabilidade pela perfeita execução 

do contrato. 

Liquidação 

7.9. Recebida a nota fiscal ou documento de cobrança equivalente, o prazo para fins de liquidação 

será de até 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis, de forma justificada, por igual período, quando houver 

necessidade de diligências para verificação do cumprimento das exigências contratuais. 

7.10. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 

prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 

que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.11. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 

como:  

7.11.1 o prazo de validade; 

7.11.2 a data da emissão;  

7.11.3 os dados do contrato e do órgão contratante;  

7.11.4 o período respectivo de execução do contrato;  

7.11.5 o valor a pagar; e  

7.11.6 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.12.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 

situação, sem ônus ao Contratante; 

7.13.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado 

da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na 
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impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.14. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: 

7.14.1 verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas; 

7.14.2 identificar possível razão que impeça a participação em licitação/contratação no âmbito do órgão 

ou entidade, tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem como 

ocorrências impeditivas indiretas. 

7.15. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do Contratado, será providenciada 

sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério 

do Contratante. 

7.16. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 

Contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

7.17. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao Contratado a ampla 

defesa.  

7.18. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso o Contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 

Prazo de pagamento 

7.19. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da 

liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

7.20. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do IPCA - Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo. 

Forma de pagamento 

7.21. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo Contratado. 

7.22. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

7.23. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.24. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos 

na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.25. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
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aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio 

de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

Antecipação de pagamento 

7.26. Não será permitida a antecipação de pagamento, ainda que parcial, sendo o adimplemento 

condicionado ao efetivo cumprimento das obrigações contratuais, nos termos e prazos estabelecidos 

neste Termo de Referência e demais documentos que integram o processo de contratação. 

Reajuste 

7.27. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 

do orçamento estimado, em 01/06/2026. 

7.28. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais 

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IPCA (Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.29. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.30. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao 

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

7.31. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

7.32. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 

determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.33. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.34. O reajuste será realizado por apostilamento. 

Cessão de Crédito 

7.35. As cessões de crédito dependerão de prévia aprovação do Contratante. 

7.35.1 A eficácia da cessão de crédito, em relação à Administração, está condicionada à celebração de 

termo aditivo ao contrato administrativo. 

7.35.2 Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as 

condições de habilitação por parte do Contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de 

crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e 

trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra impedido de 

licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou 
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incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, nos 

termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020. 

7.35.3 O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente 

(Contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e 

exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime 

jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de 

pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for 

o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração. 

7.35.4 A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral 

responsabilidade do Contratado. 

7.36. O disposto nesta seção não afeta as operações de crédito de que trata a Instrução Normativa 

SEGES/MGI nº 82, de 21 de fevereiro de 2025, as quais ficam por esta regidas. 

8. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

8.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

8.2. Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

8.2.1 Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

8.2.2 .  Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“b”, “c” e “d” do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

8.2.3  Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave. 

8.2.4  Multa: 
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8.2.4.1. Moratória de 0,5% (zero virgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

8.2.4.2. O atraso superior a 30(trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 

inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

8.2.4.3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “a” a “h” do subitem 12.1, de 5% 

(cinco por cento) do valor do contrato.  

8.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante. 

8.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a multa. 

8.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação. 

8.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

8.7. A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar 

da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

8.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e 

a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 

da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

8.8.1. Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas eletronicamente 

para os endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como os cadastrados pela 

empresa no sistema. 

8.8.2. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no sistema serão 

considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das 

comunicações a eles comprovadamente enviadas. 

8.9. Na aplicação das sanções serão considerados: 

8.9.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

8.9.2. as peculiaridades do caso concreto; 

8.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

8.9.4. os danos que dela provierem para o Contratante; e 

8.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 
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8.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei. 

8.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Termo de 

Referência ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas 

à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à 

pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou 

de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

8.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

8.12.1. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

8.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.14. Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 

outros contratos administrativos que o Contratado possua com o mesmo órgão ora Contratante, na forma 

da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR 

PREÇO POR ITEM, pelo Sistema de Registro de Preços. 

Forma de fornecimento 

9.2. O fornecimento dos bens será realizado de forma parcelada, conforme as necessidades das 

Secretarias Municipais de Guaraciaba/MG, mediante emissão de Ordens de Fornecimento durante a 

vigência da Ata de Registro de Preços, observadas as condições, prazos e especificações estabelecidas 

neste Termo de Referência. 

Critérios de aceitabilidade de preços 
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9.3.  Por se tratar de contratação realizada por meio do Sistema de Registro de Preços, o critério de 

aceitabilidade dos preços unitários máximos será aquele constante na tabela de itens descrita no item 1.1 

deste Termo de Referência, adotando-se o julgamento pelo critério de menor preço por item. 

Exigências de habilitação 

9.4. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

9.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; 

9.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual 

- CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

9.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

9.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada 

no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, 

agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 

Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020; 

9.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de 

sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

9.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da 

filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 

onde tem sede a matriz; 

9.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 

sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

9.12. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

9.13. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

conforme o caso; 

9.14. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 
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(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 

Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-

Geral da Fazenda Nacional; 

9.15. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.16. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

9.17. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.18. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá 

comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio 

ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

9.19. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado 

da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

9.20. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 

interessado, caso se trate de sociedade simples; 

9.21. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei Federal 

nº 11.101/2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 90 (noventa) dias, 

ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão. 

9.21.1 Não será exigida a apresentação de balanço patrimonial nem de outros documentos contábeis 

para fins de habilitação econômico-financeira, por se tratar de contratação com entrega parcelada e de 

baixo risco financeiro à Administração, cujos valores unitários não justificam a aferição da capacidade 

econômico-contábil das licitantes por meio desses instrumentos. A medida observa o princípio da 

razoabilidade e está em conformidade com o art. 70, inciso III, da Lei nº 14.133/2021, bem como com a 

jurisprudência do TCU que veda exigências desproporcionais que possam restringir a competitividade do 

certame. 

Qualificação Técnica 

9.22. Para fins de qualificação técnica, a licitante deverá apresentar: 

9.22.1 Licença Sanitária ou Alvará Sanitário vigente/válido, expedido pela autoridade sanitária 

competente do local de funcionamento da licitante, compatível com a atividade exercida e com o objeto 

licitado, abrangendo, conforme o caso, a comercialização, armazenamento, distribuição, transporte, 

preparo ou manipulação de água mineral, gêneros alimentícios, carnes, laticínios, bebidas, 

hortifrutigranjeiros e demais produtos alimentícios destinados ao consumo humano. 

Disposições gerais sobre habilitação 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11101.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11101.htm
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9.23. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados 

em tradução livre. 

9.24. Na hipótese de o fornecedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para assinatura 

do contrato ou da ata de registro de preços ou do aceite do instrumento equivalente, os documentos 

exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos 

do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou 

consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

9.25. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

9.26. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de 

capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, 

forem emitidos somente em nome da matriz. 

9.27. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento 

dessas contribuições. 

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

10.1. O custo estimado total da contratação, que corresponde ao valor máximo aceitável, é de R$ 

1.126.564,55 (Um milhão, cento e vinte e seis mil, quinhentos e sessenta e quatro reais e cinquenta e 

cinco centavos), conforme custos unitários apostos na tabela contida no item 1.1 deste termo. 

10.2. Em caso de Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em 

decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 

bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

10.2.1 em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 

como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, 

de 2021; 

10.2.2 em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

10.2.3 serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previsto para a contratação; ou 

10.2.4 poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 

contratação. 
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11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da União. 

11.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

Secretaria de Administração: 

02 02 00 - 04 122 0011 2006 0000 -   

Secretaria de Educação: 

02 04 01 - 12 122 0011 2019 0000 -   

02 04 04 - 12 361 0006 2029 0000 -   

02 04 05 - 12 306 0005 2032 0000 -   

02 04 05 - 12 306 0005 2033 0000 -   

02 04 05 - 12 306 0005 2101 0000 -   

02 04 05 - 12 306 0005 2102 0000   

Fundo Municipal de Patrimônio e Cultura 

02 05 01 - 13 392 0009 2045 0000   

  Secretaria de Cultura, Esporte, Lazer e Turismo 

02 05 02 - 04 122 0011 2035 0000 -   

02 05 02 - 04 695 0010 2114 0000 -   

02 05 02 - 27 812 0014 2040 0000 -   

Secretaria de Saúde 

02 06 01 - 10 301 0001 2052 0000 -   

02 06 01 - 10 301 0011 2057 0000 -   

02 06 01 - 10 303 0020 2115 0000 -   

02 06 01 - 10 303 0020 2115 0000 -   

02 06 02 - 10 304 0002 2113 0000 -   

02 06 02 - 10 305 0002 2062 0000 -   

02 06 03 - 10 122 0001 2046 0000 -   

Secretaria de Assistência Social 

02 07 01 - 08 122 0011 2065 0000 -   

Secretaria de Infraestrutura e Transporte 

02 08 00 - 15 122 0011 2069 0000 -   

Secretaria de Meio Ambiente 

02 09 01 - 04 122 0011 2079 0000 -   
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Fundo de Assistência Social 

02 10 00 - 08 242 0016 2087 0000 -   

02 10 00 - 08 244 0016 2086 0000 -   

11.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.  

12. DISPOSIÇÕES FINAIS 

12.1. As informações contidas neste Termo de Referência não são classificadas como sigilosas. 

 
Guaraciaba/MG, 02 de Junho de 2026. 

 

 

 
Wilma das Graças de Souza 

Secretária Municipal de Educação
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ANEXO I - REGRAS APLICÁVEIS AO INSTRUMENTO SUBSTITUTIVO AO CONTRATO1 

1. FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

1.1. O adjudicatário terá o prazo de 2 (dois) dias úteis, contado a partir da data de sua convocação, para 

aceitar o instrumento equivalente ao contrato, Ordem de Fornecimento, sob pena de decair do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas. 

1.2. O prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita 

pela Administração. 

1.3. O aceite do instrumento equivalente pelo adjudicatário implica no reconhecimento de que: 

1.3.1. Referido instrumento substitui o termo de contrato, sendo-lhe aplicáveis as disposições da Lei 

nº 14.133/2021; 

1.3.2. O Contratado se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Edital, no Termo de Referência 

e em seus anexos, conforme Termo de Ciência e Concordância (Anexo II). 

2. VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é aquele estabelecido no Termo de Referência, na forma do artigo 

105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 

quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso 

de culpa do Contratado, previstas neste instrumento. 

3. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

3.1. São obrigações do Contratante: 

3.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o Termo 

de Referência e seus anexos; 

3.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

3.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos incorreções, imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas na execução do objeto contratual, fixando prazo para que seja substituído, 

reparado ou corrigido, total ou parcialmente, às suas expensas, certificando-se de que as soluções por ele 

propostas sejam as mais adequadas; 

3.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução contratual e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

3.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no Termo de Referência e neste Anexo; 

                                                 
1 Compra com entrega imediata e integral de bens adquiridos, sem previsão de obrigações futuras, inclusive quanto à 

assistência técnica, independentemente do valor - art. 95, inciso II, da Lei n. 14.133/2021 



PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACIABA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Rua Direita, nº 92, Centro - CEP 35.436-000 - CNPJ 19.382.647/0001-53 

Tel.: (31)3893-5130 e-mail: contato@guaraciaba.mg.gov.br  

Página 46 de 51 
  

3.1.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e no Termo de Referência;  

3.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

3.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 

contratual, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

3.1.8.1. A Administração terá o prazo de 10 (dez dias) úteis, a contar da data do protocolo do requerimento 

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

3.1.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 

Contratado no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis. 

3.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto contratual, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

4. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

4.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes do Termo de Referência e deste Anexo, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

4.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa 

do Consumidor; 

4.1.2. Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

4.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor contratuais ou autoridade 

superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

4.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal contratual, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

4.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 

ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

4.1.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – 

SICAF, o Contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização contratual, junto com a Nota 

Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 

4.1.6.1. prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

4.1.6.2. certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 
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4.1.6.3. certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou 

sede do Contratado;  

4.1.6.4. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 

4.1.6.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

4.1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao Contratante e não poderá onerar o objeto da contratação; 

4.1.8 Comunicar ao Fiscal, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente 

que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

4.1.9. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

4.1.10. Manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação ou para qualificação na contratação 

direta;  

4.1.11. Cumprir, durante todo o período de execução contratual, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 

cargos previstas na legislação; 

4.1.12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pela fiscalização 

contratual, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas; 

4.1.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência da execução do objeto; 

4.1.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório 

para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 

arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

4.1.15. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 

de segurança do Contratante; 

4.1.16. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das obrigações assumidas, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de 

boa técnica e a legislação de regência; 

4.1.17. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto 

de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da 

execução contratual; 
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4.1.18. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas 

melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

4.1.19. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do Termo de Referência. 

4.1.20. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 

de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

4.1.21. Cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relativas à segurança e à saúde no 

trabalho; 

4.1.22. Não submeter os trabalhadores a condições degradantes de trabalho, jornadas exaustivas, 

servidão por dívida ou trabalhos forçados; 

4.1.23. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos de idade, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos de idade, observada a legislação pertinente; 

4.1.24. Não submeter o menor de dezoito anos de idade à realização de trabalho noturno e em condições 

perigosas e insalubres e à realização de atividades constantes na Lista de Piores Formas de Trabalho 

Infantil, aprovada pelo Decreto nº 6.481, de 12 de junho de 2008; 

4.1.25. Receber e dar o tratamento adequado a denúncias de discriminação, violência e assédio no 

ambiente de trabalho. 

5. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

5.1. A contratação será extinta quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 

ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

5.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 

fixado para a contratação. 

5.3. Quando a não conclusão do objeto referida no item anterior decorrer de culpa do Contratado: 

5.3.13. ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 

5.3.14. poderá a Administração optar pela extinção contratual e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

5.4. A contratação poderá ser extinta antes de cumpridas as obrigações nela estipuladas, ou antes do 

prazo fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

5.4.13. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

5.4.14. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o objeto. 
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5.4.14.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 

5.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

5.5.13. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

5.5.14. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

5.5.15. Indenizações e multas. 

5.6. A extinção contratual não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório. 

5.7. A contratação poderá ser extinta caso se constate que o Contratado mantém vínculo de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação, ou atue na fiscalização 

ou na gestão contratuais, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 

por afinidade, até o terceiro grau. 

6. DOS CASOS OMISSOS 

6.1. Os casos omissos serão decididos pelo Contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 

contratos. 

7. ALTERAÇÕES 

7.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

7.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado da contratação. 

7.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

7.4. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do Contratante, salvo nos casos de justificada 

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no 

prazo máximo de 1 (um) mês. 

7.5. Registros que não caracterizam alterações contratuais podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
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8. FORO 

8.1. Fica definido o Foro da Comarca de Ponte Nova para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução contratual que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 

14.133, de 2021. 
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ANEXO II - TERMO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA 

Por meio deste instrumento, ..................... (identificar o Contratado) declara que está ciente e concorda 

com as disposições e obrigações previstas no Edital, no Termo de Referência e nos demais anexos a que 

se refere o Pregão nº 028/2026, bem como que se responsabiliza, sob as penas da Lei, pela veracidade e 

legitimidade das informações e documentos apresentados durante o processo de contratação. 

Local-UF, ........ de ................... de 20.... . 

__________________________________________ 
(Nome e Cargo do Representante Legal) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 


